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APRESENTAÇÃO
Vivemos um momento de transição e de
profundas mudanças e transformações,
no qual se opera a mais radical das
revoluções já experimentada: a da
hiperconectividade por meio das redes
sociais e aplicativos de comunicação, em
redes de internet com conexões cada vez
mais rápidas. Neste contexto, a Brigada
Militar busca manter-se em constante
processo de atualização e por meio deste
material, buscamos garantir que todos os
cidadãos tenham acesso de forma clara e
prática do nosso trabalho

Aqui você irá encontrar informações
relevantes, que auxiliarão no processo
de consulta sobre quais são os
serviços prestados pela Brigada Militar
em suas diferentes áreas de atuação.

VOLTE AO ÍNDICE
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A BRIGADA MILITAR DO ESTADO/RS

A Brigada Militar é a instituição
responsável constitucionalmente pelo
exercício das atividades de polícia
ostensiva e pela preservação da ordem
pública que, em um processo normal de
aperfeiçoamento, busca redimensionar a
formação de seus recursos humanos, com
o objetivo de oferecer uma prestação de
serviço ainda mais qualificada, vindo ao
encontro das expectativas da sociedade
gaúcha.

Temos por missão proteger a
sociedade, contribuindo para a
qualidade de vida e desenvolvimento
no Rio Grande do Sul.

VOLTE AO ÍNDICE
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VOLTE AO ÍNDICE

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
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A Brigada Militar está organizada
com a seguinte estruturação:
21 comandos regionais;
1 BAvBM;
1 CPChoq;
1 CABM;
1 COE;
1 BOPE;
1 CRBM;
Departamentos: DA, DE, DI, DLP,
DS
Corregedoria-Geral.

VOLTE AO ÍNDICE
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SERVIÇOS COMUNS DA BM
Aos Comandos Regionais de Policiamento
Ostensivo compete:
I - executar as diretrizes operacionais
emanadas do comando da Brigada Militar;
II - planejar, editar, coordenar e
estabelecer a política de comando de
polícia ostensiva na área de
responsabilidade em consonância com o
Comando-Geral da Brigada Militar;
III - exercer a ação disciplinar e a Polícia
Judiciária Militar em sua circunscrição
territorial:

IV - exercer o controle, através de
padrões de desempenho e de
resultados, estabelecidos com base
nos objetivos organizacionais regionais
decorrentes do alinhamento aos
objetivos institucionais:
V - centralizar no Comando os atos de
gestão administrativa dos órgãos
subordinados;
VI - cumprir as demais rotinas definidas
institucionalmente.

VOLTE AO ÍNDICE
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ATENDIMENTO DE EMERGÊNCIA 190

VOLTE AO ÍNDICE

Em um Estado que abraça 497
municípios, a missão do Atendimento de
Emergência é garantir a segurança e o
bem-estar de cada cidadão, 24 horas por
dia, 7 dias por semana, por meio da
comunicação eficiente. O coração
pulsante de nossa operação é o Copom
(Centro de Operações Policial Militar), que
funciona através do número
190.Distribuídos em mais de 427 linhas, o
atendimento é executado com
compreensão e calma.

Nossos operadores do Copom não
apenas coordenam respostas rápidas,
mas também oferecem suporte
emocional, guiando aqueles que nos
procuram em situações desafiadoras.
Clareza e precisão são as pedras
angulares de nossa comunicação. Cada
detalhe transmitido ao Copom é
cuidadosamente processado e repassado
às equipes em campo, garantindo uma
resposta eficaz e coordenada.
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FALE CONOSCO

O cidadão pode enviar mensagens para
a Brigada Militar, preenchendo o
formulário disponível no site oficial da
Brigada Militar ou clicando no link:

A Comunicação Social fica instalada na 
sede do Comando-Geral da BM na Rua 
dos Andradas, nº 522, centro histórico, 
Porto Alegre/RS - cep 90020-002.

É o canal de comunicação da
Instituição e o cidadão, de modo
que as dúvidas, reclamações,
sugestões ou dificuldades na
obtenção de esclarecimentos
podem ser dirimidas com o envio da
solicitação de acesso ao site.
Este serviço é realizado pela
Comunicação Social da Brigada
Militar, setor vinculado ao Estado-
Maior da BM, órgão pertencente ao
Comando-Geral.

VOLTE AO ÍNDICE

Telefone: 3288.2931
E-mail: faleconosco@bm.rs.gov.br
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OUVIDORIA
A Ouvidoria, vinculada à Corregedoria-
Geral da Brigada Militar, é um canal de
comunicação da Instituição e o cidadão,
de modo que as manifestações
decorrentes do exercício da cidadania
contribuam para a melhoria dos serviços
prestados pela Corporação.
As DENÚNCIAS - Notícias crimes, prática
de atos de corrupção, infrações
disciplinares, bem como as violações de
direitos, praticadas no exercício da função
policial militar ou em razão dela podem
ser realizadas presencialmente,

na sede da Corregedoria-Geral da
Brigada Militar, ou através do e-mail:
corregedoria@bm.rs.gov.br

Se você deseja fazê-lo pessoalmente,
pode comparecer no endereço:
Avenida Alberto Bins, 348-Centro-
Porto Alegre. CEP 90030-140
Horário de Atendimento das 08h00min
às 18h00min, de segunda a sexta-feira.

VOLTE AO ÍNDICE

mailto:corregedoria@bm.rs.gov.br
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CONSULTA BOLETIM DE
OCORRÊNCIA
O que é?
Consulte o Boletim de Ocorrência,
disponibilizado pela Brigada Militar, com o
objetivo de facilitar a obtenção do
documento, sem a necessidade de o
cidadão ter que se deslocar até o Batalhão
para solicitar uma via do Boletim.

Forma de Solicitação Digite o número
do Boletim de Ocorrência (número, ano
e número do órgão) e o RG do cidadão,
que participou como: Autor, vitima,
comunicante ou testemunha no
registro do fato, nos locais indicados no
formulário, e o sistema disponibilizará
o Boletim de Ocorrência no formato
PDF.
Documentos Necessários Número do
Boletim de Ocorrência (número, ano,
número do órgão) e o RG do indivíduo.

VOLTE AO ÍNDICE
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CONSULTA BOLETIM DE
OCORRÊNCIA
Caso precise efetuar um registro de
ocorrências, procure um posto policial da
Brigada Militar ou da Polícia Civil mais
próximo de você, ou ainda, existe a
possibilidade da realização de alguns
registros de ocorrências de forma on-line,
por meio do site da Delegacia de Polícia
Online RS.

VOLTE AO ÍNDICE
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ACESSIBILIDADE PARA PESSOAS
PORTADORAS DE NECESSIDADES
ESPECIAIS
A Brigada Militar do Estado do Rio Grande
do Sul segue as diretrizes do eMAG
(Modelo de Acessibilidade em Governo
Eletrônico), conforme as normas do
Governo Federal, em obediência ao
Decreto 5.296, de 2.12.2004.

Na parte superior do site da Brigada
Militar existe uma barra de
acessibilidade onde se encontram
atalhos de navegação padronizados e a
opção para alterar o contraste da tela.
Essas ferramentas estão disponíveis
em todas as páginas do site.

VOLTE AO ÍNDICE
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ONDE TEM BM
Consulte uma unidade da Brigada
Militar mais próxima de você.
Atualização dos endereços dos Órgão
Policiais Militares estão em processo
de atualização com a plataforma
GOOGLE MAPS.

VOLTE AO ÍNDICE
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TRANSPARÊNCIA
DA BRIGADA MILITAR
Acesso à Informação

A Lei Federal nº 12.527, sancionada em
18 de novembro de 2011, regulamenta o
direito constitucional de acesso dos
cidadãos às informações públicas. Esta
Lei representa um importante passo para
a consolidação do regime democrático
brasileiro e para o fortalecimento das
políticas de transparência pública.

A Brigada Militar disponibiliza o acesso
a diversos assuntos relacionados a
recursos humanos, organizacionais,
licitações, contratos, diárias, cartas de
serviços ao usuário, dentre outros.
Consulte nossa página no site e acesse
as informações de seu interesse.

VOLTE AO ÍNDICE
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NOTÍCIAS
A Brigada Militar quer te manter informado, por isso divulgamos as principais
ocorrências do Estado em nossa página principal e as ocorrências locais nas
páginas regionais.
Acesse o link de Notícias de sua região:
Acesse: https://www.bm.rs.gov.br/comunicacao

VOLTE AO ÍNDICE

https://www.bm.rs.gov.br/comunicacao
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ORIENTAÇÕES DE SEGURANÇA
A Brigada Militar, busca incessantemente
soluções para a harmonia e a paz social.
Com o intuito de orientar o cidadão,
apresentamos um conjunto de medidas
de segurança, que poderão prevenir e
minimizar o grau de vulnerabilidade das
pessoas tornarem-se vítimas e, assim,
elevar seu nível de proteção.

Utilizando estas medidas de
segurança, você estará contribuindo
para a preservação de sua vida, de seus
familiares e do seu patrimônio. Confie
sempre na Brigada Militar, pois ela faz
tudo para protegê-lo e lhe oferecer um
serviço de qualidade com alto grau de
profissionalismo.
Acesse o link Orientações de
Segurança para saber mais.

https://www.brigadamilitar.rs.gov.br/or
ientacoes-de-seguranca

VOLTE AO ÍNDICE

https://www.brigadamilitar.rs.gov.br/orientacoes-de-seguranca
https://www.brigadamilitar.rs.gov.br/orientacoes-de-seguranca
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CARTA DE SERVIÇO DO
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
DA BM (DA)

VOLTE AO ÍNDICE
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

Realizar, mediante gestão sistêmica, via
canal técnico de administração, das
políticas e estratégias administrativas
definidas pelo Governo do Estado e
Comando-Geral da Instituição,
respectivamente às áreas temáticas;
devendo, para tal, implementar decisões e
orientações aos demais escalões
administrativos, integrantes dos sistemas
departamentais, de maneira a garantir o
funcionamento destes, segundo àquelas
políticas e estratégias.

Convém destacar que a relação
administrativa que se estabelece no
âmbito dos diferentes sistemas de
execução de Recursos Humanos e
Finanças, entre o Departamento
Administrativo e os órgãos
correspondentes nos demais escalões
de comando da Corporação, por via do
canal técnico, caracteriza-se como
"atividade de sincronia", tipicamente
burocrática, que não interfere nas
relações de comando e subordinação
daqueles escalões.

VOLTE AO ÍNDICE

DIREÇÃO:
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SEÇÃO ADMINISTRATIVA
Responsável pela gestão interna, que
funciona, em termos gerais, conforme
a doutrina de Estado-Maior da
Instituição e, com repartições internas,
responsáveis pelo cumprimento de
suas missões institucionais. Assim, a
Seção Administrativa tem por objetivo
receber, gerir e controlar os recursos
humanos, bem como, pelo suporte
logístico de todas as atividades
realizadas pelas demais Divisões e
Seções do Departamento
Administrativo.

Além disso, possui o setor de
correição, o qual é responsável, no
âmbito do Departamento
Administrativo, dos processos de
Inquéritos Policiais Militares
Estaduais, as Sindicâncias e os
Processos Administrativos
Disciplinares. Cabe ainda o controle
e acompanhamento dos prazos de
polícia judiciária militar e correição,
além de controlar a execução das
sanções disciplinares dos efetivos
orgânicos e afastados.

VOLTE AO ÍNDICE
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SERVIÇOS EXECUTADOS PELA SEÇÃO
ADMINISTRATIVA

CERTIDÃO DE LICENÇA ESPECIAL E FUNÇÃO GRATIFICADA:

O que é?
A certidão de Licença Especial é um documento confeccionado com o objetivo de
verificar os tempos de licença especial, os períodos de licenças especial, as averbações
dos períodos de licença especial e o saldo restante o qual o militar estadual tem direito,
sendo que poderá ser em gozo ou em pecúnia no caso de ingresso na Reserva
Remunerada ou Reformado.
As Funções gratificadas são retribuições atribuídas ao exercício de função de
direção, chefia, assessoramento, secretariado, entre outros, instituído
com vencimento fixo, a depender da FG, e acrescido no vencimento do servidor
militar estadual.

VOLTE AO ÍNDICE
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Todos os militares estaduais que estão solicitando a reserva remunerada ou
reforma.

Quem tem direito?

Documentação necessária:
Preenchimento do Requerimento Padrão Único (RPU -
https://1drv.ms/w/c/a748d516cb99d3a1/EaXlvTckin1IgRaObldZdPIB2c-
o5W53L9hDWXkzN3kINw);
Cópia da carteira de Identidade Funcional.

Como solicitar/Requerer atendimento?
Através da Seção Administrativa do Departamento Administrativo mediante e-
mail para da@bm.rs.gov.br ou pessoalmente.

Qual prazo de atendimento?
Prazo de aproximadamente 5 dias úteis.

Contato:
Fone: 51 3288 4436/4335/4333/4332
Celular: 51 98637 2002
E-mail: da@bm.rs.gov.br

VOLTE AO ÍNDICE

https://1drv.ms/w/c/a748d516cb99d3a1/EaXlvTckin1IgRaObldZdPIB2c-o5W53L9hDWXkzN3kINw
https://1drv.ms/w/c/a748d516cb99d3a1/EaXlvTckin1IgRaObldZdPIB2c-o5W53L9hDWXkzN3kINw
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CONTROLE E CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS:

O que é?
Seleção de estagiários de nível médio, técnico e superior conforme sua qualificação
e grau de instrução, de forma que sejam destinados à exercer na Corporação
atividades relacionadas à sua área de formação na Corporação.

Acompanhamento e monitoramento dos estagiários contratados através de uma
planilha com dados pessoais, informações de instrução/qualificação, setor/local de
trabalho e funções realizadas na Brigada Militar.

VOLTE AO ÍNDICE
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Todos os adolescentes com 16 anos ou mais, que estejam cursando o ensino
médio, técnico ou superior.

Quem tem direito?

Documentação necessária:
Formulário para contratação expedido pelo Departamento Administrativo;
Comprovante de matrícula escolar atualizada, com data de expedição não
superior a 30 dias, onde esteja constando a frequência escolar,
Cópia simples do Registo Geral e do Cadastro de Pessoa Física;
Um ofício com parecer favorável do Comandante da OPM, CRPO ou
Departamento, oriundo de onde o estagiário irá desempenhar suas funções.

Como solicitar/Requerer atendimento?
O candidato deverá encaminhar um e-mail para da@bm.rs.gov.br, solicitando
uma vaga de estágio.

VOLTE AO ÍNDICE
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O e-mail será respondido de imediato, todavia o prazo para a contratação do
estagiário é híbrido visto que depende da instituição de ensino, da agilidade
do estudante para que possa disponibilizar a documentação pertinente a sua
contratação, e por fim da instituição Brigada Militar trabalhará em conjunto
com CIEE-RS e farão a análise para a contratação do estudante.

Qual o prazo de atendimento?

Contato:
Fone: 51 3288 4436/4335/4333/4332
Celular: 51 98637 2002
E-mail: da@bm.rs.gov.br

VOLTE AO ÍNDICE
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CONTROLE E DISTRIBUIÇÃO DOS CARTÕES DE GRATUIDADE 
DO TRANSPORTE INTEGRADO DE PORTO ALEGRE (TRI):

O que é?
É um cartão de isenção de transporte público, utilizado dentro do município de Porto
Alegre.

Quem tem direito?
Somente soldados da Brigada Militar e do Corpo de Bombeiros Militares, seja ele
temporário ou de carreira.

VOLTE AO ÍNDICE
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Documentação necessária:
Ficha de inscrição de beneficiário expedida do convênio da Brigada Militar com
Empresa Pública de Transporte e Circulação de Porto Alegre,
Cópia da Identidade Funcional;
Oficio de requerimento do comandante do militar.

Como solicitar/Requerer atendimento?
Através da Seção Administrativa do Departamento Administrativo, mediante e-
mail para da@bm.rs.gov.br ou pessoalmente, na Av. AparÍcio Borges, 2199,
bairro Glória, Porto Alegre

Qual o prazo de atendimento?
O prazo é híbrido visto que depende da analise final da Empresa Pública de
Transporte e Circulação de Porto Alegre. Contato:

Fone: 5103288 4436/4335/4333/4332
Celular: 51 98637 2002
E-mail: da@bm.rs.gov.br

VOLTE AO ÍNDICE
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REQUERIMENTO DO ABONO DE PERMANÊNCIA NO SERVIÇO -
APS:

O que é?
É o abono financeiro, correspondente a parcela de desconto de IPE/Previdência de
cada ME, concedido aos Militares Estaduais que, após alcançado o tempo para
ingressar na reserva remunerada, decidem permanecer na ativa.

Quem tem direito?
Todos os militares estaduais que atingirem os requisitos para reserva remunerada a
pedido.
Documentação necessária:
Preenchimento do Requerimento Padrão Único 
(https://1drv.ms/w/c/a748d516cb99d3a1/EaXlvTckin1IgRaObldZdPIB2c-
o5W53L9hDWXkzN3kINw); Justificativa de Conveniência e Oportunidade da sua 
permanência, expedida por seu comandante imediato; Parecer favorável ou desfavorável do 
comandante imediato.

VOLTE AO ÍNDICE

https://1drv.ms/w/c/a748d516cb99d3a1/EaXlvTckin1IgRaObldZdPIB2c-o5W53L9hDWXkzN3kINw
https://1drv.ms/w/c/a748d516cb99d3a1/EaXlvTckin1IgRaObldZdPIB2c-o5W53L9hDWXkzN3kINw
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Os requerimentos deverão ser encaminhados via P1 da OPM do ME, seguindo
via canal de comando até o Departamento Administrativo.

Como solicitar/Requerer atendimento?

Qual o prazo de atendimento?
Prazo médio de 30 a 40 dias.

Contato:
Fone: 51 3288-4266/4267/4358/4324/4360/4265
Celular: 51 98637 2544
E-mail: dadp-svi@bm.rs.gov.br; da@bm.rs.gov.br

VOLTE AO ÍNDICE
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AQUISIÇÃO DE ARMA DE FOGO:

Quem tem direito?
Todos os Militares Estaduais ativos e inativos

VOLTE AO ÍNDICE

Documentação necessária:
• Cópia RG e Carteira Funcional com porte atualizada;
• Cópia comprovante de residência;
• Dados da loja (Nome, CNPJ, End., Nº CR) e Dados da Arma (Marca,

Modelo, Calibre);
• GRU (Guia de Recolhimento da União) e comprovante de pagamento.

SERVIÇOS EXECUTOS PELO NÚCLEO DE
INTELIGÊNCIA

O que é?
Documento confeccionado após a compra de Arma de Fogo no Comércio
e Indústria.
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Aquisição por meio de transferência:

Cópia RG e Carteira de identidade funcional com porte atualizada –
Adquirente, Cópia documento de identificação do Alienante, Cópia CRAF -
Certificado de Registro de Arma de Fogo, Cópia comprovante de residência
(alienante e adquirente), autorização transferência SINARM-SIGMA (armas
cadastradas Polícia Federal), GRU-Guia de Recolhimento da União (R$) e
comprovante de pagamento, Termo de doação ou transferência assinada e
registrada em cartório (somente em caso de transferência SINARM-SIGMA).

Para efetuar a transferência deverá comparecer no atendimento presencial
comprador e vendedor para assinar requerimento padrão.

OBS: Armas com registros da Polícia Civil (DAME), não são passíveis de
regularização.

VOLTE AO ÍNDICE
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Aquisição de arma de fogo por herança (espólio):
Cópia do inventário ou alvará de autorização (quando houver herdeiros
menores ou qualquer outro impedimento que as partes não possam firmar um
acordo);
Cópia termo de venda ou termo de doação registrada em cartório e assinada
por todos os herdeiros (quando todos os herdeiros forem maiores e capazes e
estiverem em comum acordo), para armas registradas no SINARM ou SIGMA;
Cópia da certidão de óbito.

VOLTE AO ÍNDICE

Como solicitar/ requerer atendimento?
Presencialmente no Departamento Administrativo, em qualquer unidade da
Brigada Militar, por e-mail ou através do agendamento virtual no site
( https://www.bm.rs.gov.br/agendamento-virtual ) de forma presencial efetuar
a entrega da documentação pertinente.

https://www.bm.rs.gov.br/agendamento-virtual


3240X216 EM CM

Qual prazo de atendimento?
Variável de 30 a 120 dias, visto que depende de análise final do Exército.

Contato: 
Fone: 51 3288 4436/4335/4333/4332 
Celular: 51 98637 2002 
E-mail: da-nip@bm.rs.gov.br
Proa: da-sadm

VOLTE AO ÍNDICE
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COMUNICAÇÃO DE FURTO, ROUBO OU EXTRAVIO DE ARMA DE 
FOGO:

O que é?
Informação construída em sindicância.

Quem tem direito?
Todos os Militares Estaduais de carreira, ativos e inativos.

VOLTE AO ÍNDICE

Documentação necessária:
• Cópia carteira funcional;
• Cópia CRAF;
• Cópia Ocorrência Policial.
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Como solicitar/ requerer atendimento?
Pessoalmente no Departamento Administrativo situado na Avenida Cel.
Aparício Borges, 2199, bairro Aparício Borges (antigo prédio da Corag), Cep
90680-570, Porto Alegre-RS, em qualquer unidade da Brigada Militar, por e-
mail ou através do agendamento virtual no site oficial
(https://www.bm.rs.gov.br/agendamento-virtual ) de forma presencial efetuar
a entrega da documentação pertinente.

Qual prazo de atendimento?
Aproximadamente 15 dias.

VOLTE AO ÍNDICE

Contato:
Fone: 51 3288 4436/4335/4333/4332 
Celular: 51 98637 2002
E-mail: da-nip@bm.rs.gov.br 
Proa: da-sadm

https://www.bm.rs.gov.br/agendamento-virtual
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RENOVAÇÃO DO CERTIFICADO DE REGISTRO DE ARMA DE
FOGO:

O que é?
Documento que autoriza o porte de arma de fogo.

Quem tem direito?
Todos os Militares Estaduais de carreira, ativos e inativos.

VOLTE AO ÍNDICE

Documentação necessária:
• Cópia carteira funcional com porte atualizada;
• Cópia CRAF;
• Para a emissão da 2ª via:
• Cópia carteira funcional com porte atualizada;
• Cópia CRAF (em casos de furto/roubo/perda/extravio substitui pela

ocorrência policial;
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Como solicitar/ requerer atendimento?
Pessoalmente no Departamento Administrativo situado na Avenida Cel. 
Aparício Borges, 2199, bairro Aparício Borges (antigo prédio da Corag), Cep 
90680-570, Porto Alegre-RS, em qualquer unidade da Brigada Militar, por e-
mail ou através do agendamento virtual no site oficial 
(https://www.bm.rs.gov.br/agendamento-virtual ) de forma presencial efetuar 
a entrega da documentação pertinente.

Qual prazo de atendimento?
Aproximadamente 15 dias.

VOLTE AO ÍNDICE

Contato:
Fone: 51 3288 4436/4335/4333/4332 
Celular: 51 98637 2002
E-mail: da-nip@bm.rs.gov.br 
Proa: da-sadm

https://www.bm.rs.gov.br/agendamento-virtual
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SEÇÃO DE GESTÃO
Estrutura funcional de assessoramento, ligada diretamente ao
Diretor Administrativo, nos assuntos relativos a fazer a integração
dos processos às gestões estratégicas, de modo a manter uma
metodologia de gerenciamento em todas as fases de melhoria e
inovação, com isso fomentando uma cultura de gestão no âmbito
departamental.

VOLTE AO ÍNDICE
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SERVIÇOS EXECUTADOS PELA SEÇÃO
GESTÃO
EMISSÃO DE PARECER TÉCNICO:

O que é?
É um relatório técnico, sobre determinado assunto ou demanda da administração,
que contém informações elucidativas e o posicionamento da Corporação e/ou do
Departamento Administrativo.

Quem tem direito?
Todos os chefes, comandantes e autoridades demandantes.

Documentação necessária:
Informações detalhadas sobre o assunto/demanda a ser analisado ou projeto a ser
construído.

VOLTE AO ÍNDICE
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Através de e-mail para a Seção de Gestão do Departamento Administrativo.
Como solicitar/Requerer atendimento?

Qual o prazo de atendimento?
Prazo médio de 30 dias.

Contato:
Fone: 51 3288-4341
Celular: 51 98637 2009
E-mail: sala-gestao@bm.rs.gov.br

VOLTE AO ÍNDICE
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IMPLEMENTAÇÃO DOS PROJETOS DE GESTÃO:

O que é?
É a execução, gestão e coordenação de determinada demanda da Corporação e/ou
do Departamento Administrativo.

Quem tem direito?
Todos os chefes, comandantes e autoridades demandantes.

Documentação necessária:
Informações detalhadas sobre a demanda a ser executada.

Como solicitar/Requerer atendimento?
Através de e-mail para a Seção de Gestão do Departamento Administrativo..

VOLTE AO ÍNDICE
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Qual o prazo de atendimento?
Prazo depende do tipo de demanda.

Contato:
Fone: 51 3288-4341
Celular: 51 98637 2009
E-mail: sala-gestao@bm.rs.gov.br

VOLTE AO ÍNDICE
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DISPONIBILIZAÇÃO DOS DADOS CENSITÁRIOS DA BRIGADA 
MILITAR:

O que é?
É um relatório extraído a partir dos dados do 2º Censo/BM ocorrido em 2023.

Quem tem direito?
Todos os chefes, comandantes e autoridades demandantes.

Documentação necessária:
Justificativa para solicitação dos dados.

VOLTE AO ÍNDICE
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Através de e-mail para a Seção de Gestão do Departamento Administrativo.
Como solicitar/Requerer atendimento?

Qual o prazo de atendimento?
Prazo médio de 10 dias.

Contato:
Fone: 51 3288-4341
Celular: 51 98637 2009
E-mail: sala-gestao@bm.rs.gov.br

VOLTE AO ÍNDICE
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FALE COM O DEPARTAMENTO:

O que é?
É um canal para orientações, esclarecimentos e solicitações diversas.

Quem tem direito?
Todos os policiais militares, funcionários civis, estagiários e público em geral.

Documentação necessária:
Descrever o maior número de informações possíveis para que se possa atender a
demanda.

Como solicitar/Requerer atendimento?
Através do site da Brigada Militar, no link Institucional - Departamentos -
Departamento Administrativo - Fale com o Departamento.
( https://www.brigadamilitar.rs.gov.br/fale-com-o-departamento-administrativo)

VOLTE AO ÍNDICE

https://www.brigadamilitar.rs.gov.br/fale-com-o-departamento-administrativo


3240X216 EM CM

Qual o prazo de atendimento?
Prazo médio de 3 dias.

Contato:
Contato:
Fone: 51 3288-4341
Celular: 51 98637 2009
E-mail: sala-gestao@bm.rs.gov.br

VOLTE AO ÍNDICE
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GERÊNCIA DO LABORATÓRIO DE GESTÃO:

O que é?
É uma sala de reuniões com laboratório de informática, que pode ser utilizada para a
realização de reuniões, cursos, workshops e formaturas.

Quem tem direito?
Todos os órgãos policiais militares.

Documentação necessária:
Preencher formulário de solicitação que será encaminhado por e-mail quando 
informada a disponibilidade da data. 
(https://1drv.ms/w/c/a748d516cb99d3a1/EXCfjC3zQ4JDhymlne2M7RgBR_spaWL
mIE0kEaDppHc-0Q?e=9f2K0U

VOLTE AO ÍNDICE

https://1drv.ms/w/c/a748d516cb99d3a1/EXCfjC3zQ4JDhymlne2M7RgBR_spaWLmIE0kEaDppHc-0Q?e=9f2K0U
https://1drv.ms/w/c/a748d516cb99d3a1/EXCfjC3zQ4JDhymlne2M7RgBR_spaWLmIE0kEaDppHc-0Q?e=9f2K0U
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Através de e-mail para a Seção de Gestão do Departamento Administrativo.
Como solicitar/Requerer atendimento?

Qual o prazo de atendimento?
Prazo médio de 2 dias úteis.

Contato:
Fone: 51 3288-4341
Celular: 51 98637 2009
E-mail: sala-gestao@bm.rs.gov.br

VOLTE AO ÍNDICE
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O que é?

É a Divisão responsável pela utilização das técnicas dispostas na Lei, nos
Decretos e demais regulamentos definidos pela administração pública
necessários para o recrutamento, a seleção e acompanhamento dos recursos
humanos que ingressam na Brigada Militar.

Para atender ao desiderato, a Divisão conta com a Seção de Acompanhamento,
Identificação e Mobilização e a Seção de Recrutamento e Seleção.

VOLTE AO ÍNDICE

DIVISÃO DE RECRUTAMENTO, SELEÇÃO E
ACOMPANHAMENTO (DRESA)
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SERVIÇOS EXECUTADOS PELA SEÇÃO DE
ACOMPANHAMENTO, IDENTIFICAÇÃO E
MOBILIZAÇÃO

CONFECÇÃO OU RENOVAÇÃO DE CARTEIRA DE IDENTIDADE 
FUNCIONAL:

O que é?
É o documento oficial de identificação profissional, reconhecido por lei federal
como documento de identidade válido em território nacional.

Quem tem direito?
Todos os militares estaduais da ativa, da reserva ou reformados

VOLTE AO ÍNDICE
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Documentação necessária:
Ativos (com porte), Reserva Remunerada ou Reformado (sem porte)
• Carteira funcional anterior; • Atualização endereço;
• Atualização telefone e e-mail; • Atualização foto;
• Atualização assinatura.

Reserva Remunerada ou Reformados (com porte)
• Carteira funcional anterior; • Atualização endereço;
• Atualização telefone e e-mail; • Atualização foto
• Atualização assinatura.

Será disponibilizado a Ficha Cadastral para emissão de laudo psicológico
emitido por psicólogo credenciado ao Departamento de Saúde da Brigada
Militar, quando não houver impedimento para emissão desse.

VOLTE AO ÍNDICE
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Como solicitar/Requerer atendimento?

Obs: Avaliação da Junta Médica Militar, caso o Identificador avalie necessário.

• Perda/roubo ou extravio
• Atualização endereço
• Atualização telefone e e-mail
• Atualização foto
• Atualização assinatura
• Cópia registro de Ocorrência Policial

Ativos
Pessoalmente junto ao mobilizador do seu CRPO/CMD/DEP/AJ-G. Quando a
unidade operacional não possuir mobilizador será necessário trazer oficio da unidade
de origem solicitando a renovação da CIF.

VOLTE AO ÍNDICE
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Reserva Remunerada ou Reformados
A 1ª renovação da CIF na Reserva Remunerada ou Reforma deverá ser solicitada
pelo Militar Estadual junto à última unidade de comando ou departamento de
origem.

A partir da 2ª renovação O Militar estadual poderá comparecer no DA ou em
qualquer CRPO/CMD/DEP/AJ-G.

Qual prazo de atendimento?
Aproximadamente 2 meses.

Contato:
Telefone: (51) 986370106
Funcional: (51) 3288-4321/4515/4319
E-mail: dresa-saim@bm.rs.gov.br

VOLTE AO ÍNDICE
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EMISSÃO DE CARTA PATENTE:

O que é?
É um certificado militar conferido aos oficiais.

Quem tem direito?
Todos os oficiais ativos ou inativos que tenham curso equivalente ao posto.

VOLTE AO ÍNDICE

Documentação necessária:
• Cópia do DOE equivalente a promoção ao posto;
• Cópia CIF.

Como solicitar/ requerer atendimento?
Ativos: Pessoalmente junto ao mobilizador do seu respectivo 
CRPO/CMD/DEP/AJ-G. 

Reserva Remunerada ou Reformados: Presencialmente no DA ou através de 
mobilizadores no CRPO/CMD/DEP/AJ-G.
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Qual prazo de atendimento?
Aproximadamente 30 dias. 

Contato:
Telefone: (51) 986370106 
Funcional: (51) 3288-4321/4515/4318/4262 
E-mail: dresa-saim@bm.rs.gov.br 
Proa: da-dresa

VOLTE AO ÍNDICE
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SERVIÇOS EXECUTADOS PELA SEÇÃO DE
RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

INFORMAÇÕES SOBRE CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO
SELETIVO:

O que é?
Os concursos públicos têm caráter competitivo e destinam-se a selecionar
candidatos para titularem cargos de provimento efetivo e empregos públicos da
Administração Estadual.

O ingresso nos níveis de carreira da Brigada Militar, dar-se-á em dois níveis. Pela
carreira de nível superior, no Quadro de Oficiais do Estado Maior - QOEM e Quadro
de Oficiais Especialistas em Saúde - QOES, no posto de Capitão e pela carreira de
nível médio, na graduação de Soldado nível III.

VOLTE AO ÍNDICE
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Ainda há ingresso pelos quadros temporários, do Programa de Militares Estaduais de
Saúde Temporários - Nível Superior (OST) e Nível Médio (PST) e Programa de
Militares Estaduais Temporários (PMT).

E o processo seletivo, que é destinado ao Curso Técnico de Segurança Pública
(CTSP), para habilitação ao exercício da graduação de 2º Sargento da Brigada Militar.

Regulado no Decreto Estadual nº 43.911/05, na Leis nº 10.990/97, Lei nº
10.991/97, Lei nº 10.992/97, Lei nº 12.307/05, Lei Complementar nº 15.454/20, Lei
Federal nº nº 4.376/64, Decreto nº 57.654/66, Lei nº 13.664/11, Decreto nº
36.175/95, Decreto nº 50.108/12, Portaria nº 484/EMBM/11, Lei nº 15.115/18.

Quem tem direito?
Os candidatos que cumprem os requisitos dos respectivos editais.

VOLTE AO ÍNDICE
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Como solicitar/ requerer atendimento?
A abertura do concurso público e do processo seletivo será efetuada por meio
de edital, os quais serão divulgados no site da Brigada Militar e no da Empresa
contratada para o processo. Ou informações através do e-mail e telefones
abaixo citados.

Qual prazo de atendimento?
Conforme publicado no respectivo edital.

Contato:
Fone: (51) 3288-4313/ 4365/ 4363/ 4362
Celular: (51) 98637-0926
E-mail: dadresa-rec@bm.rs.gov.br
Proa: da-dresa

VOLTE AO ÍNDICE
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INGRESSO NO PROGRAMA MAIS EFETIVO-PME:

O que é?
O Programa Mais Efetivo é realizado na Brigada Militar com a finalidade de atuar em
situações especiais, de forma direta ou em apoio em ações do interesse da
Segurança Pública, imprescindíveis à preservação da ordem pública, da
incolumidade das pessoas e do patrimônio, suprindo a carência de pessoal técnico-
especializado.

VOLTE AO ÍNDICE
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Quem tem direito?

Militares estaduais com idade máxima de 58 (cinquenta e oito) anos de idade
no ato da designação;
I. não ter passado à reserva há mais de 5 (cinco) anos;
II. conter no mínimo o comportamento "bom" nos assentamentos funcionais;
III. não ter sido punido por infração disciplinar de natureza grave nos últimos 5
(cinco)
anos de serviço antes da passagem à reserva;
IV. possuir capacidade técnica, física e mental para o exercício da atividade;
V. não ter passado à inatividade em razão de doença, acidente, invalidez,
incapacidade, compulsória por idade, licenciamento a bem da disciplina,
condenação judicial transitada em julgado ou expulsão;
VI. não ter sido transferido para a reserva remunerada na condição de
dispensado em definitivo das atividades físicas e militares.

VOLTE AO ÍNDICE



3240X216 EM CM

Documentação necessária:

• Após ato do Governador do Estado do RS o Militar estadual deverá
Preencher o Requerimento Padrão Único (RPU);

• Cópia da Carteira de Identidade Funcional;
• Requerimento do Comandante da unidade aonde o militar estadual irá

servir.

Como solicitar/Requerer atendimento?
Através de e-mail.

Qual prazo de atendimento?
Depende da autorização do Governador do Estado.

Contato:
Fone: 51 3288 4367/4368 Celular: 51 98637 0927
E-mail: dadresa-pme@bm.rs.gov.br

VOLTE AO ÍNDICE
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REINTEGRAÇÃO:

O que é?
Retorno do Militar Estadual aos Quadros da Corporação.

Quem tem direito?
Militares Estaduais que obtiveram decisão judicial favorável ao seu retorno.

Documentação necessária:
Conforme § 1º, § 2º e § 3ºart. 269 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 -
Código de Processo Civil.

Como solicitar/Requerer atendimento?
Departamento Administrativo aguardará ser notificado da decisão judicial por parte
do Poder Judiciário, Assessoria Jurídica da Brigada Militar ou Procuradoria-Geral do
Estado (PGE), conforme § 3º, art. 269 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015-
Código de Processo Civil e legislação pertinente.

VOLTE AO ÍNDICE
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Qual prazo de atendimento?
A depender da decisão judicial.

Contato:
DRESA/Liminares.
Fone: 51 3288 4366/4369
Celular: 51 98637 0926
E-mail: da-sjur-liminares@gm.rs.gov.br

VOLTE AO ÍNDICE
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LIMINARES:

O que é?
Candidatos que ingressam com processos judiciais, referentes aos concursos
públicos e processos seletivos, ministrados pela Brigada Militar

Quem tem direito?
Quem ingressar com processo judicial e obtiver decisão favorável do Poder
Judiciário.

Documentação necessária:
Conforme § 1º, § 2º e § 3ºart. 269 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 -
Código de Processo Civil.

VOLTE AO ÍNDICE
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Como solicitar/Requerer atendimento?
Departamento Administrativo aguardará ser notificado da decisão judicial por
parte do Poder Judiciário, Assessoria Jurídica da Brigada Militar ou
Procuradoria-Geral do Estado (PGE), conforme § 3º, art. 269 da Lei nº 13.105,
de 16 de março de 2015-Código de Processo Civil e legislação pertinente.

Qual prazo de atendimento?
A depender da decisão judicial.

Contato:
DRESA/Liminares.
Fone: 51 3288 4366/4369
Celular: 51 98637 0926
E-mail: da-sjur-liminares@gm.rs.gov.br

VOLTE AO ÍNDICE
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Tem por atribuições cuidar de todo o processo de integração do Militar
Estadual e Servidores Civis da Brigada Militar na ocupação das funções dos
cargos disponíveis. Situação que deve ser controlada, pois atinge diversos
benefícios e contribuições, tanto para os que estiverem na ativa como na
reserva remunerada, reformados e/ou aposentados. Também devem controlar
todas as movimentações e afastamentos dos servidores. Tudo com vistas a
manter o mais efetivo controle acerca da sua situação funcional no que
concerne aos vínculos, vantagens, efetividade, entre outros. Para o
desiderato, a Divisão de Pessoal é dividida em Seção de Vantagens e
Inativações; Seção de Afastamentos e Acidentes e Seção de
Movimentações e Efetivo.

VOLTE AO ÍNDICE

DIVISÃO DE PESSOAL
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SERVIÇOS EXECUTADOS PELA SEÇÃO DE
VANTAGENS E INATIVAÇÕES

ABONO FAMÍLIA ESPECIAL:

O que é?
É a forma de conceder benefício pecuniário aos militares estaduais da corporação
que possuírem filhos e/ou dependentes com necessidades especiais.

Quem tem direito?
O Militar Estadual com filho portador de necessidade especial.

VOLTE AO ÍNDICE
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Como Requerer?

O Militar Estadual solicita o benefício em sua unidade, a qual providenciará
abertura do Processo Administrativo (PROA), com todos os documentos
necessários, encaminhando-os ao Departamento de Saúde, o qual convocará
os país e o dependente especial para que seja inspecionado pela Junta de
Inspeção de Saúde.

Documentos necessários

• Requerimento padrão único 
(https://1drv.ms/w/c/a748d516cb99d3a1/EaXlvTckin1IgRaObldZdPIB2c-
o5W53L9hDWXkzN3kINw)
• Informação auxiliar;
• Laudo médico do dependente com validade de até 30 dias;
• Certidão de nascimento.

VOLTE AO ÍNDICE

https://1drv.ms/w/c/a748d516cb99d3a1/EaXlvTckin1IgRaObldZdPIB2c-o5W53L9hDWXkzN3kINw
https://1drv.ms/w/c/a748d516cb99d3a1/EaXlvTckin1IgRaObldZdPIB2c-o5W53L9hDWXkzN3kINw
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Prazo de atendimento:
Aproximadamente 30 dias.

Contato:
Tel: (51) 986372544- (51) 984150220 - (51) 3288-4355 - (51) 3288-4266 -

(51) 3288-4267
E-mail: dadp-svi@bm.rs.gov.br

VOLTE AO ÍNDICE
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REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA:

O que é?
É a previsão legal para os servidores, pais, mães ou responsáveis por pessoas com
deficiência, física ou mental, em tratamento, a solicitar afastamento do exercício do
cargo, quando necessário, por período de até 50% (cinquenta por cento) de sua
carga horária normal quotidiana, na forma da lei.

Como requerer?
O Militar Estadual da ativa, PME, Temporários e funcionários civis, com dependente
portador de necessidade especial, solicitará o benefício em sua unidade, a qual
providenciará abertura do Processo Administrativo (PROA), com todos os
documentos necessários, encaminhando-os ao Departamento de Saúde, o qual
procederá a inspeção sanitária pela Junta Policial Militar Superior de Saúde.

VOLTE AO ÍNDICE
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Documentos necessários:

• Requerimento padrão único;
• Laudo médico do dependente com validade de até 30 dias;
• Certidão de nascimento.

Prazo de atendimento:

Aproximadamente 20 dias, após entrada do processo no Departamento
Administrativo (DA).

Contato:

Cel: (51) 986372544 e (51) 984150220
Tel: (51) 3288-4355, (51) 3288-4266 e (51) 3288-4267
E-mail: dadp-svi@bm.rs.gov.br

VOLTE AO ÍNDICE
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AUXÍLIO FUNERAL:

O que é?
É o benefício, que o Militar Estadual ativo ou inativo, possui quando do seu
falecimento, de ressarcimento a qualquer pessoa que tenha arcado com as
despesas no prazo de 30 dias, no limite de até 02 (dois) soldos básicos do posto ou
graduação do falecido (não inferior ao soldo básico de cabo) ou o valor das notas
fiscais (quando não alcançar o limite de até 02 (dois) soldos básicos.

Quem tem direito?
Qualquer pessoa que arcou com as despesas de funeral de Militar Estadual, dentro
de 30 dias. Após os 30 dias somente os herdeiros legais poderão requerer, no prazo
de 12 meses.

VOLTE AO ÍNDICE
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Como requerer?
Solicitar o auxílio-funeral em qualquer OPM da Brigada Militar.

Documentos necessários:
• Requerimento assinado pelo solicitante;
• Nota Fiscal da Funerária em nome do Beneficiário;
• Cópia da Certidão de Óbito;
• Cópia de documento de identificação com foto do Beneficiário;
• Cópia do comprovante de residência ou declaração de residência do
Beneficiário;
• Certidão Funcional;
• Termo de Inventariante Judicial, extrajudicial ou Formal de Partilha, para os
herdeiros legalmente habilitados, quando for o caso.

VOLTE AO ÍNDICE
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Prazo de atendimento:

Aproximadamente 60 dias, se não houver diligências.

Contato:

VOLTE AO ÍNDICE

Cel: (51) 986372544 e (51) 984150220
Tel: (51) 3288-4355, (51) 3288-4266 e (51) 3288-4267
E-mail: dadp-svi@bm.rs.gov.br
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AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO:

O que é?
É a forma de conceder benefício de tempo de serviço em dobro aos Militares
Estaduais da corporação que solicitarem as conversões de licença especial.

Quem tem direito?
O Militar Estadual com tempo de serviço público federal, municipal ou tempo de
serviço privado.

Como requerer?
O Militar Estadual solicita na OPM de origem.

VOLTE AO ÍNDICE
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Documentos necessários:

• Requerimento padrão único; (RPU)
• Informação auxiliar,
• Certidão de tempo de Contribuição do INSS, sendo tempo privado;
• Certidão de tempo de serviço, caso tenha servido as Forças Armadas e/ ou
Município.

Prazo de atendimento:
Aproximadamente 15 dias.

Contato:

VOLTE AO ÍNDICE

Cel: (51) 986372544 e (51) 984150220.
Tel: (51) 3288-4355, (51) 3288-4266 e (51) 3288-4267.
E-mail: dadp-svi@bm.rs.gov.br

https://1drv.ms/w/c/a748d516cb99d3a1/EZkKeBJdg3FJn1iW0nu1shoByqRHqzQCt2-wMCvaGjPosA?e=w8aGmE
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RESERVA REMUNERADA:

O que é?
Consiste na passagem do Militar Estadual à situação de inatividade, podendo ser
concedida ao Servidor Militar que alcançar o tempo mínimo exigido pelo ente
federativo (a pedido) ou aquele que completar a idade limite em lei (ex officio).

Como requerer?
O Militar Estadual encaminha os documentos à Seção de Vantagens e Inativações
(SVI) do Departamento Administrativo para abertura do Processo Administrativo
(PROA), porém para agilizar a abertura do processo podem ser enviadas cópias para
o e-mail dadp-svi@bm.rs.gov.br.

VOLTE AO ÍNDICE
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Documentos necessários:

• Requerimento Padrão Único;
• Documento com foto que contenha o nº do CPF;
• RG;
• Comprovante de residência;
• Certidão de LE e férias;
• Declaração de não cumulação de benefícios previdenciários (exigido pelo
IPERGS);
• Declaração de não cumulação de cargos públicos.

Prazo de atendimento:
Aproximadamente 15 dias.

Contato:

VOLTE AO ÍNDICE

Cel: (51) 986372544 e (51) 984150220
Tel: (51) 3288-4355, (51) 3288-4266 e (51) 3288-4267
E-mail: dadp-svi@bm.rs.gov.br
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CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - CTC:

O que é?
É o documento que consta o tempo que o Ex-Militar serviu na Corporação exigido
para fins de aposentadoria junto ao INSS.

Quem tem direito?
Todos os Militares Estaduais que fizeram parte do Programa Mais Efetivo (PME) e
Ex-Militares.

VOLTE AO ÍNDICE
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Como requerer?
O solicitante poderá requerer por e-mail para dadp-pront@bm.rs.gov.br, por
carta enviada para Avenida Cel. Aparício Borges, 2199, bairro Aparício Borges
(antiga CORAG), CEP 90680-570, Porto Alegre, RS ou realizando agendamento
virtual no site oficial da Brigada Militar para de forma presencial efetuar a
entrega da documentação pertinente para abertura do Processo Administrativo
(PROA) na sede do Departamento Administrativo ou na sua OPM de origem.

Documentos necessários:
• Requerimento padrão de CTS
•Carteira de Identidade (obrigatoriamente o RG, com data de expedição)
• CPF;
• Título de eleitor,
• PIS/PASEP;
• Comprovante de endereço

https://1drv.ms/b/c/a748d516cb99d3a1/ET9xsUiM0MZLl1BnbzE0AkUBpP-ot2EcbPRclPl_juiSIQ?e=HvMcbq
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Prazo de atendimento:

Aproximadamente 1 ano.

Contato:
Cel: (51) 986372544 e (51) 984150220
Tel: (51) 3288-4355, (51) 3288-4266 e (51) 3288-4267
E-mail: dadp-svi@bm.rs.gov.br- dadp-pront@bm.rs.gov.br

VOLTE AO ÍNDICE
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CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO - CTS:

O que é?
É a possibilidade dos Militares Estaduais e Ex-Militares Estaduais de requerer o
tempo de serviço que esteve na Brigada Militar.

Quem tem direito?
Todos os Militares Estaduais ativos, Inativos e Ex-Militares que pertencem
atualmente a algum outro órgão pertencente ao Estado do Rio Grande do Sul.

VOLTE AO ÍNDICE
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Como requerer?
O solicitante poderá requerer por e-mail para dadp-pront@bm.rs.gov.br, por carta
enviada para Avenida Cel. Aparício Borges, 2199, bairro Aparício Borges (antiga
CORAG), CEP 90680-570, Porto Alegre, RS ou realizando agendamento virtual no
site oficial da Brigada Militar ( https://www.bm.rs.gov.br/agendamento-
virtual ) para de forma presencial efetuar a entrega da documentação pertinente
para abertura do Processo Administrativo (PROA) na sede do Departamento
Administrativo ou na sua OPM de origem.

VOLTE AO ÍNDICE

https://www.bm.rs.gov.br/agendamento-virtual
https://www.bm.rs.gov.br/agendamento-virtual
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Documentos necessários:

• Requerimento padrão de CTS;
• Carteira de Identidade (obrigatoriamente o RG, com data de expedição);
• CPF:
• Título de eleitor,
• PIS/PASEP;
• Comprovante de endereço.

Prazo de atendimento:

Aproximadamente 15 dias.

Contato:

VOLTE AO ÍNDICE

Cel: (51) 986372544 e (51) 984150220
Tel: (51) 3288-4355, (51) 3288-4266 e (51) 3288-4267
E-mail: dadp-svi@bm.rs.gov.br- dadp-pront@bm.rs.gov.br

https://1drv.ms/b/c/a748d516cb99d3a1/ET9xsUiM0MZLl1BnbzE0AkUBpP-ot2EcbPRclPl_juiSIQ?e=HvMcbq
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ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA:

O que é?
É a possibilidade dos militares estaduais deixarem de pagar Imposto de Renda.

Quem pode requerer?
Todos os militares estaduais inativos com as seguintes doenças:

• Acidente ou moléstia adquirida em 
serviço;
• Tuberculose ativa;
• Alienação mental;
• Esclerose múltipla;
• Neoplasia maligna;

• Cegueira;
• Hanseníase;
• Paralisia irreversível e incapacitante;
• Cardiopatia grave;
• Doença de Parkinson;
• Hepatopatia grave;

VOLTE AO ÍNDICE
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• Contaminação por radiação;
• Síndrome de imunodeficiência adquirida;
• Outras moléstias estabelecidas em lei;
Obs: Rol não taxativo de doenças.

Como requerer?

O Militar Estadual portador de uma das moléstias relacionadas acima deve
preencher formulário padrão disponibilizado no site oficial da Brigada Militar na
aba Agendamento Virtual e entregá-lo em qualquer unidade da BM, anexando
os documentos necessários solicitando que seja enviado ao Departamento
Administrativo, juntamente com laudo médico e documento de identidade
(CIF/RG/CNH), solicitando ser submetido à Junta Superior de Saúde. Caso
necessário, poderá efetuar agendamento virtual para atendimento no
Departamento Administrativo (DA).

VOLTE AO ÍNDICE
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Em todos os casos:
• Cópia da identidade funcional;
• Cópias de exames (de imagem, laboratoriais, etc. conforme doença alegada);
• Laudo do seu médico com CID-10 da(s) doença(s) alegada(s) atualizado (máximo
6 meses) e data do diagnóstico das mesmas;
• Cópia do DOE da Reserva Remunerada ou Reforma.

Para os casos de Militar Estadual reformado por acidente de serviço:
• Ata da Reforma;
• AO ou ISO da época.

Para Cardiopatia grave:
• Exame ecocardiograma atualizado (máximo 6 meses).

Documentos necessários:

VOLTE AO ÍNDICE
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Para neoplasia maligna:
• Exame anatomopatológico da ocasião, ou seja, no momento do diagnóstico.

Para Síndrome de Imunodeficiência Adquirida:
• Exame da carga viral e CD4 atualizado (máximo 6 meses);

Outros documentos médicos (atestados, exames, etc), devem ser levados pelo
requerente quando comparecer à perícia médica na Junta de Saúde.

Prazo de atendimento:

Aproximadamente 30 dias.

Contato:

VOLTE AO ÍNDICE

Cel: (51) 986372544 e (51) 984150220
Tel: (51) 3288-4355, (51) 3288-4266 e (51) 3288-4267
E-mail: dadp-svi@bm.rs.gov.br- dadp-pront@bm.rs.gov.br
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INCLUSÃO DE DEPENDENTES NO IMPOSTO DE RENDA:

O que é?
É a inclusão de dependentes (filhos) ou esposa no imposto de renda dos militares

Quem pode requerer?
O militar estadual inativo.

Como requerer?
No CRPO ou batalhão mais próximo de sua residência, através da seção de pessoal,
que providenciará abertura de processo via PROA e encaminhará ao Departamento
- Seção de Vantagens e Inativações (SVI). Poderá ser realizado agendamento virtual
no site oficial da Brigada Militar para de forma presencial efetuar a entrega da
documentação pertinente para abertura do Processo Administrativo (PROA) na sede
do Departamento Administrativo.

VOLTE AO ÍNDICE
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• Requerimento conforme modelo RPU;
• Certidão de nascimento dos dependentes;
• Documento de identidade com CPF dos dependentes;
• Formulário padrão preenchido e assinado pelo requerente;
• Em caso de dependentes maiores de 18 anos com até 24 anos, enviar cópia do
atestado de frequência escolar atualizado, que deverá ser renovado
semestralmente;
• Em caso de termo de guarda, anexar documento comprobatório expedido pelo
Poder Judiciário.

Documentos necessários:

Aproximadamente 15 dias.
Prazo de atendimento:

Contato:

VOLTE AO ÍNDICE

Cel: (51) 986372544 e (51) 984150220
Tel: (51) 3288-4355, (51) 3288-4266 e (51) 3288-4267
E-mail: dadp-svi@bm.rs.gov.br- dadp-pront@bm.rs.gov.br

https://1drv.ms/w/c/a748d516cb99d3a1/EaXlvTckin1IgRaObldZdPIB2c-o5W53L9hDWXkzN3kINw
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ATO INATIVATÓRIO PARA PENSÃO POR MORTE:

O que é?
É um documento dentre outros para habilitação a pensão por morte (benefício
deixado pelo Militar Estadual falecido aos seus dependentes e pago pelo Instituto
Previdenciário do Estado - IPE).

Quem pode requerer?
Qualquer familiar do Militar Estadual falecido.

Como requerer?
Poderá ser requisitado pelo telefone da Seção de Vantagens e Inativações do
Departamento Administrativo: (51) 986372544, pelo e-mail dadp-
pront@bm.rs.gov.br ou através do agendamento virtual no site oficial da Brigada
Militar para de forma presencial efetuar a entrega da documentação pertinente.

VOLTE AO ÍNDICE
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• Cópia da Identidade funcional do Militar Estadual falecido;
• Cópia da Certidão de Óbito.

Documentos necessários:

Aproximadamente 15 dias.
Prazo de atendimento:

Contato:

VOLTE AO ÍNDICE

Cel: (51)986372544, (51) 984150220
Tel: (51) 3288-4355, (51) 3288-4266 e (51)3288-4267
E-mail: dadp-svi@bm.rs.gov.br - dadp-pront@bm.rs.gov.br
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DECLARAÇÃO REFERENTE A ENTRADA E SAÍDA DA BM:

O que é?
É a possibilidade dos militares estaduais e Ex-Militares estaduais de requerer
declaração referente a entrada e saída da Brigada Militar.

Quem pode requerer?
Todos os Militares Estaduais ativos, inativos e Ex-Militares que pertencem ou
pertenceram a Brigada Militar.

VOLTE AO ÍNDICE
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O solicitante poderá requerer por e-mail para dadp-pront@bm.rs.gov.br, por carta
enviada para Avenida Cel Aparício Borges, 2199, bairro Aparício Borges (antiga
Corag), Cep 90680-570, Porto Alegre - RS, em qualquer unidade da Brigada Militar
ou através do agendamento virtual no site oficial da BM
( https://www.bm.rs.gov.br/agendamento-virtual ) para de forma presencial
efetuar a entrega da documentação pertinente.

Como requerer?

No mesmo dia.
Prazo de atendimento:

• Cópia da identidade do solicitante.
Documentos necessários:

Contato:

VOLTE AO ÍNDICE

Cel: (51)986372544, (51) 984150220
Tel: (51) 3288-4355, (51) 3288-4266 e (51)3288-4267
E-mail: dadp-svi@bm.rs.gov.br - dadp-pront@bm.rs.gov.br

https://www.bm.rs.gov.br/agendamento-virtual
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ATO DA RESERVA OU REFORMA:

O que é?
É o documento oficial da Reserva Remunerada ou da Reforma do Militar Estadual
publicado em Diário Oficial do Estado.

Quem pode requerer?
Todos os Militares Estaduais Inativos, viúvas, filhos e ex-esposas que tenham
dependentes.

Como requerer?
Poderá ser requisitado pelo telefone da Seção de Vantagens e Inativações do
Departamento Administrativo: (51) 986372544, pelo e-mail dadp-
pront@bm.rs.gov.br ou através do agendamento virtual no site oficial da Brigada
Militar para de forma presencial efetuar a entrega da documentação pertinente.

VOLTE AO ÍNDICE
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• Cópia da carteira de identidade do Militar Estadual.
• No caso de Militar estadual falecido - cópia do Atestado de óbito.

Documentos necessários:

Aproximadamente 15 dias.
Prazo de atendimento:

Cel: (51)986372544, (51) 984150220
Tel: (51) 3288-4355, (51) 3288-4266 e (51)3288-4267
E-mail: dadp-svi@bm.rs.gov.br - dadp-pront@bm.rs.gov.br

Contato:

VOLTE AO ÍNDICE
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CERTIDÃO SE VIVO FOSSE:

O que é?
É a emissão de uma certidão que possibilita calcular valores remuneratórios como
se vivo estivesse de um militar estadual falecido.

Quem pode requerer?
A viúva, a pensionista, os filhos dependentes de militares estaduais falecidos.

Como requerer?
Podem requerer no CRPO ou Batalhão mais próximo de sua residência,
através da Seção de Pessoal, que providenciará abertura de processo via
PROA ou através do agendamento virtual no site oficial para de forma
presencial efetuar a entrega da documentação pertinente.

VOLTE AO ÍNDICE
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• Requerimento conforme modelo RPU;
• Documento de identidade da requerente;
• Certidão de óbito do falecido;
• Resumo funcional do RHE em nome do falecido;
• Comprovante de endereço da solicitante.

Documentos necessários:

De 30 a 60 dias para publicar
Prazo de atendimento:

Contato:

VOLTE AO ÍNDICE

Cel: (51)986372544, (51) 984150220
Tel: (51) 3288-4355, (51) 3288-4266 e (51)3288-4267
E-mail: dadp-svi@bm.rs.gov.br - dadp-pront@bm.rs.gov.br
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APOSENTADORIA – SERVIDORES CIVIS:

O que é?
É uma prestação previdenciária, uma remuneração recebida mensalmente
pelo servidor civil aposentado.

Quem pode requerer?
O servidor civil que completar os requisitos na forma da lei.

Como requerer?
Deve ser enviado e-mail para dadp-civis@bm.rs.gov.br, apresentando a
intenção de aposentadoria, constando nome completo, endereço completo,
telefone e e-mail e cópia da RG, quando será verificado o direito e validação
dos dados.

VOLTE AO ÍNDICE
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• Cópia da Carteira de Identidade;
• Carteira de Trabalho (CTPS) para servidores extranumerários.

Documentos necessários:

De 30 a 60 dias para publicar
Prazo de atendimento:

Tel.: (51) 32884356 
Cel: (51) 986372544 ou (51) 984150220 
E-mail: dadp-civis@bm.rs.gov.br 
Proa: dadp-svi

Contato:

VOLTE AO ÍNDICE



3240X216 EM CM

ABONO PERMANÊNCIA - SERVIDORES CIVIS:

O que é?
É a devolução da contribuição previdenciária integral.

Quem pode requerer?
O servidor civil que completa o tempo para a aposentadoria.

Como requerer?
Ao servidor civil que for requerer é fornecido formulário próprio da SPGG (Secretaria
do Planejamento, Governança e Gestão) para ser preenchido e assinado pelo
servidor, podendo ser via e-mail à dadp-civis@bm.rs.gov.br ou presencial na SVI,
que será encaminhado à SPGG para análise e publicação em D.O.E.

VOLTE AO ÍNDICE
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• Carteira de Identidade;
• CTPS para servidores Extranumerários

Documentos necessários:

Prazo não estimado.
Prazo de atendimento:

Tel.: (51) 32884356 
Cel: (51) 986372544 ou (51) 984150220
E-mail: dadp-civis@bm.rs.gov.br 
Proa: dadp-svi

Contato:

VOLTE AO ÍNDICE
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GRATIFICAÇÃO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO DE
SERVIDORES CIVIS:

O que é?
É uma gratificação mensal de 10% sobre o valor do vencimento básico do
servidor civil, concedida por 02 (dois) anos, renováveis a cada dois anos (§ 1º
do art.114 da LC nº10.098/94: "§ 1° Fica assegurado o valor correspondente
ao do vencimento básico do Padrão 16 do Quadro Geral dos Funcionários
Públicos do Estado, proporcional à carga horária, quando a aplicação do
disposto no "caput" deste artigo resultar em um valor de gratificação inferior
ao desse vencimento básico)

VOLTE AO ÍNDICE
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O servidor civil, ao completar o tempo de aposentadoria poderá requerer a
concessão da gratificação de permanência, mas dependerá do interesse de
sua chefia e da administração pública.

Quem tem direito?

• Cópia da Identidade do Servidor Civil;
• Carteira de Trabalho (CTPS).

Documentos necessários:

VOLTE AO ÍNDICE

Como requerer?
Preencher o formulário próprio da SPGG (Secretaria do Planejamento,
Governança e Gestão), o requerimento e deverá o servidor anexar cópia
da RG e os Anexos I e II. O PROA poderá ser aberto na OPM ou presencial
na SVI.
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Tel: (51) 986372544 - (51) 984150220 
(51) 3288-4355 - (51) 3288-4266 - (51) 3288-4267
E-mail: dadp-civis@bm.rs.gov.br

Contato:

VOLTE AO ÍNDICE

Prazo de atendimento:
Aproximadamente 60 dias.
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AUXÍLIO FUNERAL - SERVIDORES CIVIS:

O que é?
O ressarcimento das despesas de funeral de servidor civil.

Quem pode requerer?
A família (ascendentes ou descendentes) do servidor civil falecido ou terceiros
(irmãos, outros), que apresentarem nota fiscal do sepultamento em seu nome,
preenchendo o formulário próprio.

VOLTE AO ÍNDICE

Como requerer?
A solicitação é encaminhada via e-mail junto com a documentação pertinente
ou de forma presencial na SVI.
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• Requerimento assinado pelo solicitante;
• Nota Fiscal da Funerária em nome do Beneficiário;
• Cópia da Certidão de Óbito;
• Cópia de documento de identificação com foto do Beneficiário;
• CPF do Beneficiário;
• Cópia do comprovante de residência ou declaração de residência do beneficiário;
• Certidão Funcional;
• Termo de Inventariante Judicial, extrajudicial ou Formal de Partilha, para
os herdeiros legalmente habilitados, quando for o caso.

Documentos necessários:

Aproximadamente, 60 dias.
Prazo de atendimento:

Cel: (51) 986372544 , (51) 984150220
Tel: (51) 3288-4355, (51) 3288-4266 e (51) 3288-4267
E-mail: dadp-civis@bm.rs.gov.br

Contato:

VOLTE AO ÍNDICE
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ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA PARA SERVIDORES CIVIS:

O que é?
É a possibilidade dos servidores civis deixarem de pagar Imposto de Renda.

Quem pode requerer?
Todos os servidores civis com as seguintes doenças:

• Tuberculose ativa;
• Alienação mental;
• Esclerose múltipla;
• Neoplasia maligna;
• Cegueira;
• Outras moléstias estabelecidas em lei.

• Hanseníase;
• Paralisia irreversível e 

incapacitante;
• Cardiopatia grave;
• Doença de Parkinson;

• Hepatopatia grave;
• Contaminação por radiação;
• Síndrome de imunodeficiência 

adquirida;
• Acidente ou moléstia 

adquirida em serviço.

VOLTE AO ÍNDICE

Obs.: Rol não taxativo de doenças.
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O servidor civil portador de uma das moléstias relacionadas acima
deve encaminhar à Seção de Vencimentos e Inativações (SVI)
documentação pertinente e preencher formulário padrão
disponibilizado para ser enviado ao IPE PREV.

Como requerer?

Em todos os casos:
• Cópia da carteira de identidade;
• CPF do Beneficiário;
• Cópias de exames (de imagem, laboratoriais, etc. conforme 
doença alegada); 
• Laudo do seu médico com CID-10 da(s) doença(s) alegada(s) 
atualizado (máximo 6 meses da data do diagnóstico das mesmas).

Documentos necessários:

VOLTE AO ÍNDICE
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Para Cardiopatia grave:
• Exame ecocardiograma atualizado (máximo 6 meses). 

Para neoplasia maligna:
• Exame anatomopatológico da ocasião, ou seja, no momento do 

diagnóstico. 

Para Síndrome de Imunodeficiência Adquirida:
• Exame da carga viral e CD4 atualizado (máximo 6 meses);
• Outros documentos médicos (atestados, exames, etc), que comprovem a 

doença.

Em torno de 8 meses. 
Qual o prazo de atendimento?

VOLTE AO ÍNDICE

Contato:
Tel.: (51) 32884356 - Cel: (51) 986372544 ou (51) 984150220
E-mail: dadp-civis@bm.rs.gov.br
Proa: dadp-svi
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LICENÇA POR ACIDENTE EM SERVIÇO - SERVIDORES CIVIS:

O que é?
Licença concedida pela perícia médica do estado – DMEST quando ocorre
acidente em serviço, com dano físico ou mental sofrido pelo servidor, desde
que relacionado, mediata ou imediatamente, com as atribuições do cargo.

Como requerer?
O servidor civil acometido de acidente em serviço poderá requerer junto à SVI
(Seção de Vantagens e Inativações) do Departamento Administrativo,
encaminhando, via PROA, os documentos pertinentes.

VOLTE AO ÍNDICE
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O servidor estatutário. O empregado público CLT tem direito ao reconhecimento de
acidente em serviço, nos quais serão concedidos apenas os 15 dias iniciais, sendo
que, se o afastamento for superior aos 15 dias, no 16º dia deverá o empregado
público acionar o INSS, fazendo o agendamento para atendimento e, após o
período de licença do celetista, este deverá passar por perícia junto ao INSS para
liberação ao trabalho.

Quem tem direito?

Para os servidores estatutários, em até 10 dias da ocorrência, mediante processo
"ex-officio". Para os empregados públicos celetistas, de imediato do acidente em
serviço.

Qual o prazo pra ingressar com a ação?

VOLTE AO ÍNDICE
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• Atestado Médico com CID;
• Ter sido reconhecido acidente em serviço (outro processo).

Documentos necessários:

Sem previsão, pois é encaminhado ao DMEST.
Prazo de atendimento:

Tel: (51) 32884356 
Cel: (51) 986372544 ou (51) 984150220
E-mail: dadp-civis@bm.rs.gov.br 
Proa: dadp-svi

Contato:

VOLTE AO ÍNDICE
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SERVIÇOS EXECUTADOS PELA SEÇÃO DE 
AFASTAMENTOS E ACIDENTES

AFASTAMENTO SEM ÔNUS PARA O ESTADO:
O que é?
Processos de afastamentos de policiais militares da Brigada Militar para fora do
Estado e do País.

Quem tem direito?
Todos militares estaduais da ativa, de carreira.

VOLTE AO ÍNDICE
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• Documentação referente ao curso, período de deslocamento da sede do ME
até o local de destino, e vice-versa;

• Termo de renúncia de custos assinada pelo militar, conforme PORTARIA N°
715/EMBM/2018.

Documentos necessários:

Os pedidos de afastamentos serão encaminhados através PROA, com antecedência 
mínima de 20 (vinte) dias úteis, devendo seguir os trâmites necessários, conforme 
PORTARIA Nº 715/EMBM/2018.

Como solicitar/Requerer atendimento?

Analise pelo Departamento Administrativo, feita em torno de 5 dias e seguindo para 
análise a depender da legislação motivadora.

Qual prazo de atendimento?

VOLTE AO ÍNDICE



3240X216 EM CM

Telefone: (51) 3288-4354 / 4352/ 4357
Celular: (51) 98637-1194 ou (51) 98637-1192
E-mail: dadp-saa@bm.rs.gov.br
Proa: dadp-sap

Contatos:

VOLTE AO ÍNDICE
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LICENÇA ESPECIAL/CAPACITAÇÃO:

O que é?
Licença Especial/Licença Capacitação após cada quinquênio de efetivo exercício, é
assegurada a possibilidade de afastamento por meio de licença, será concedida ao
policial militar com estabilidade, mediante requerimento do interessado, em padrão
próprio, onde deverá constar o número de mês(es) a ser(em) usufruído(s), o período
aquisitivo correspondente e o parecer do comandante do OPM.

Licença Capacitação, para participar de curso de capacitação profissional, com a
respectiva remuneração, sem prejuízo de sua situação funcional, por até 3 (três)
meses, não cumuláveis, sendo vedada a conversão em pecúnia para aquele militar
estadual que não usufruir desse direito.

VOLTE AO ÍNDICE
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Todos os militares estaduais da ativa, de carreira.
Quem tem direito?

Licença Especial:
• Requerimento do interessado, em padrão próprio, onde deverá 

constar o número de mês(es) a ser(em) usufruído(s), o período 
aquisitivo correspondente;

• Parecer do Cmt do OPM.

Licença Capacitação:
• Requerimento do interessado constando período aquisitivo 

correspondente;
• Parecer do Cmt do OPM; 
• Documento de inscrição do curso constando período e carga 

horária;
• Parecer do Departamento de Ensino.

Documentos necessários:

VOLTE AO ÍNDICE
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A licença especial será encaminhada através da caixa de mensagens (dadp-
sap@brigadamilitar.rs.gov.br), constando requerimento e parecer do Cmt do OPM,
conforme NI nº 1.18/EMBM/2018.
A Licença Capacitação será encaminhada através de PROA, com antecedência de,
no mínimo, 30 (trinta) dias antes do início do curso de capacitação, será
encaminhado ao Departamento de Ensino para parecer referente curso, após
encaminhar ao Departamento Administrativo para análise do Diretor e concessão
da Licença, conforme PORTARIA Nº 936/EMBM/2023.

Como solicitar/Requerer atendimento?

Após entrada no DA, 10 dias.

Qual prazo de atendimento?

VOLTE AO ÍNDICE
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Telefone: (51) 3288-4354 / 4352/ 4357
Celular: (51) 98637-1194 ou (51) 98637-1192
E-mail: dadp-saa@bm.rs.gov.br
Proa: dadp-sap

Contato:

VOLTE AO ÍNDICE
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CEDÊNCIA:

O que é?
Processo que abrange designações e cedências. Disposição de militares
estaduais da ativa à outro órgão para atividades correlatas ao cargo.

Quem tem direito?
Todos militares da ativa, de carreira.

Documentos necessários:
• Oficio de pedido contendo cargo a ser exercido, se Função gratificada, tipo de

ônus além do período.
• Anuência do Militar Estadual;
• Minuta do ato a ser publicado;
• Apreciação técnica;
• Ofício de encaminhamento ao Gabinete do Comandante-Geral/AssJur.

VOLTE AO ÍNDICE
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O órgão interessado no militar estadual, em regra, solicita a sua cedência à Casa
Civil, que através de processo eletrônico (PROA) encaminha a solicitação à SSP,
GCG e DA, respectivamente.

Como solicitar/Requerer atendimento?

Após o recebimento do pedido pela SAA, prazo médio de 10 dias para despacho ao
GCG, SSP, SPGG e Casa Civil, respectivamente.

Qual prazo de atendimento?

Telefone: (51) 3288-4354 / 4352/ 4357
Celular: (51) 98637-1194 ou (51) 98637-1192
E-mail: dadp-saa@bm.rs.gov.br
Proa: dadp-sap

Contato:

VOLTE AO ÍNDICE
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AGREGAÇÃO E REVERSÃO:

O que é?
A agregação é a situação transitória na qual o servidor militar da ativa deixa de
ocupar vaga na escala hierárquica de seu quadro, nela permanecendo sem número.

Reversão é o ato pelo qual o servidor militar agregado retorna ao respectivo quadro
tão logo cesse o motivo que determinou a sua agregação, voltando a ocupar o lugar
que lhe competir na respectiva escala numérica, na primeira vaga que ocorrer.

Quem tem direito?
Todos os militares estaduais da ativa conforme motivação.

Documentos necessários:
• Conforme motivação.

VOLTE AO ÍNDICE
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Análise pelo Departamento Administrativo, feita em torno de 5 (cinco) dias e
seguindo para análise a depender da legislação motivadora

Qual prazo de atendimento?

Telefone: (51) 3288-4354 / 4352/ 4357
Celular: (51) 98637-1194 ou (51) 98637-1192
E-mail: dadp-saa@bm.rs.gov.br
Proa: dadp-sap

Contato:

VOLTE AO ÍNDICE
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AGREGAÇÃO E REVERSÃO DISCIPLINAR

O que é?
Consequência do afastamento disciplinar, conforme a motivação prevista no Art 92.
da lei 10990/97.

Quem tem direito?
Todos militares da ativa com estabilidade.

Documentos necessários:
Conselho de Disciplina:
• Cópia do Boletim com a publicação da portaria de nomeação do órgão colegiado
(presidente do Conselho);
• Cópia do Boletim contendo a data do Afastamento das funções;
• Oficio do CMT do CRPO ao DA solicitando as providências de agregação.

VOLTE AO ÍNDICE
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Conselho de Justificação:
• Cópia do Boletim contendo a data do Afastamento das funções;
• Cópia do Boletim com a publicação da portaria de nomeação do órgão colegiado
(presidente do Conselho);
• Oficio do CMT do CRPO ao DA solicitando as providências de agregação.

Prisão:
• Cópia do mandado de prisão, com o ciente do preso ou certidão informando a
cientificação do ME quanto a sua prisão;
• Em caso de flagrante delito, anexar cópia da homologação da prisão assinada
pela autoridade judicial;
• Oficio do CMT do CRPO ao DA solicitando as providências de agregação.

Condenação:
• Cópia do Mandado de prisão;
• Cópia da sentença condenatória com transito em julgado;
• Oficio do CMT do CRPO ao DA solicitando as providências de agregação.

VOLTE AO ÍNDICE
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Medida Judicial:
• Cópia do Boletim contendo o afastamento das funções e a devida motivação;
• Cópia da Medida Cautelar da Suspenção do Exercício da Função
Pública assinada pelo juiz;
• Oficio do CMT do CRPO ao DA solicitando as providências de agregação.

Deserção:
• Lançamento feito pela OPM referente aos 10 dias de falta não justificada junto ao
Sistema RHE;
• Parte de ausência;
• Comunicação de falta;
• Inventário;
• Autuação;
• Parte de deserção;
• Oficio do CMT do CRPO ao DA solicitando as providências de agregação.

VOLTE AO ÍNDICE
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Via PROA na unidade do militar estadual, pelo canal de comando ao DA
Como solicitar/Requerer atendimento?

Atendimento da demanda pelo DA em torno de 10 dias, se o ME for oficial
encaminhado ao GCG.

Qual o prazo de atendimento?

Contato:
Telefone: (51) 3288-4354 / 4352/ 4357

Celular: (51) 98637-1194 ou (51) 98637-1192
E-mail: dadp-saa@bm.rs.gov.br
Proa: dadp-sap

Qual o prazo de atendimento?
Atendimento da demanda pelo DA em torno de 10 dias, se o ME for oficial
encaminhado ao GCG.

VOLTE AO ÍNDICE



LICENÇA PARA EXERCÍCIOS DE MANDATO CLASSISTA:

O que é?
Consequências do afastamento para exercer mandato eletivo em associação
de classe, sendo do quadro associativo, após recebimento da ata de eleição,
estatuto da entidade e quantitativo de associado via pedido da associação ao
GCG que encaminhara o PROA ao DA.

Quem tem direito ?
Todos os Militares Estaduais da ativa de carreira, eleito do quadro
associativo. Limitado ao nº de associados conforme determinada a
legislação

Documentação necessária ?
• Ata da eleição;
• Estatuto da entidade;
• Declaração de número de associados;
• Dados pessoais e funcionais dos associados;
• Último desconto da mensalidade dos associados.

VOLTE AO ÍNDICE



Como solicitar/requerer atendimento ?
A associação solicita o M.E eleito ao GCG, que analisa e encaminha ao 
Departamento Administrativo para instrução do processo.

Qual prazo de atendimento ?
Em torno de 05 dias para análise no DA.

Contato:
Telefone: (51) 3288-4354/ 4352/ 5357.
Celular: (51) 98637-1194 ou (51) 98637-1192.
E-mail: dadp-saa@bm.rs.gov.br.
Proa: dadp-sap

VOLTE AO ÍNDICE

mailto:dadp-saa@bm.rs.gov.br
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AGREGAÇÃO, REVERSÃO E DISPENSA PARA EXERCÍCIO DA 
FUNÇÃO PÚBLICA DE CONSELHEIRO TUTELAR:

O que é?
Consequência do afastamento para exercer função pública de conselheiro
tutelar, sendo eleito por escolha popular, após recebimento da autorização do
governador para assunção do cargo, portaria municipal da posse do cargo, via
proa do CRPO ao DA.

Quem tem direito?
Todo Militar Estadual da ativa de carreira devidamente autorizado pelo
governador do Estado e eleito pelo processo de escolha de conselheiro tutelar.

VOLTE AO ÍNDICE



Documentação necessária:
Requerimento solicitando autorização para posse, inscrição homologada 
para participar do pleito.

Como solicitar/Requerer atendimento?
Via PROA na unidade do militar, pelo canal de comando ao DA.

Qual o prazo de atendimento?
Em torno de 05 dias para análise no DA.

Contato:
Telefone: (51) 3288-4354 / 4352/ 4357 
Celular: (51) 98637-1194 ou (51) 98637-1192 
E-mail:dadp-saa@bm.rs.gov.br Proa: dadp-sap
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LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR:

O que é?
Consequência do afastamento total do militar para tratar de interesses particulares
com corte de efetividade e pagamento, durante período máximo de 2 anos, a cada 2
anos de seu retorno.

Quem tem direito?
Militares Estaduais da ativa com estabilidade.

Documentação necessária:
• Requerimento;
• Ata de inspeção de saúde; e
• Parecer dos Comandantes.

VOLTE AO ÍNDICE
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Via PROA na unidade do ME, pelo canal de comando ao DA, no prazo mínimo de 15
dias antes ao gozo.

Como solicitar/Requerer atendimento?

Em torno de 5 dias para análise no DA.

Qual o prazo de atendimento?

Telefone: (51) 3288-4354 / 4352/ 4357
Celular: (51) 98637-1194 ou (51) 98637-1192
E-mail: dadp-saa@bm.rs.gov.br
Proa: dadp-sap

Contato:

VOLTE AO ÍNDICE
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LICENÇA PARA ACOMPANHAR O CÔNJUGE:

O que é?
Consequência do afastamento, sem remuneração e sem a contagem de tempo de
serviço, para acompanhar o cônjuge, quando este for transferido,
independentemente de solicitação própria, para outro ponto do Estado ou do
Território Nacional, para o exterior ou para o exercício de mandato eletivo dos
Poderes Executivo e Legislativo federal, estadual ou municipal (LC nº 10.990, art.
148).

Quem tem direito?
Militares Estaduais da ativa, de carreira, com estabilidade.

VOLTE AO ÍNDICE
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• Requerimento;
• Ata de inspeção de saúde;
• Certidão de casamento ou união Estável; e
• Comprovante de transferência de estado/cidade.

Documentação necessária:

Via PROA na unidade do ME, pelo canal de comando ao DA.
Como solicitar/Requerer atendimento?

Análise realizada em torno de 5 dias.
Qual prazo de atendimento?

Telefone: (51) 3288-4354 / 4352/ 4357
Celular: (51) 98637-1194 ou (51) 98637-1192
E-mail: dadp-saa@bm.rs.gov.br
Proa: dadp-sap

Contato:

VOLTE AO ÍNDICE
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RECONHECIMENTO DE ACIDENTE EM SERVIÇO:

O que é?
• Acidente por fato relacionado, mediata ou imediatamente, com as atribuições

do cargo, ainda que ocorrido em horário ou local diverso daquele determinado
para o exercício de suas funções;

• Em decorrência de agressão sofrida e não provocada pelo policial, no exercício
de suas atribuições;

• Por situação ocorrida no percurso da residência para o trabalho e vice-versa;
• Em treinamento;
• Em represália, por sua condição de policial.

VOLTE AO ÍNDICE
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Todos os Militares Estaduais acidentados em objeto de serviço.
Quem tem direito?

• Parte de acidente em serviço,
• Boletim de atendimento médico;
• Escala de serviço e demais documentos exigidos pelas normas internas da

corporação.

Documentação necessária:

Via PROA na unidade do ME, pelo canal de comando ao DA.
Como solicitar/Requerer atendimento?

Em torno de 5 dias para análise no DA sendo encaminhado ao GCG.
Qual prazo de atendimento?

VOLTE AO ÍNDICE
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Telefone: (51) 3288-4354 / 4352/ 4357
Celular: (51) 98637-1194 ou (51) 98637-1192
E-mail: dadp-saa@bm.rs.gov.br
Proa: dadp-sap

Contato:

VOLTE AO ÍNDICE
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BENEFÍCIO FINANCEIRO – Acidente em Serviço:

O que é?
Consequência do reconhecimento do acidente em serviço. É um benefício
(tipo seguro) concedido ao servidor integrante dos órgãos operacionais da
Secretaria da Segurança Pública ou ao seu beneficiário, que em virtude de
acidente em serviço, vier a ficar com invalidez parcial/total permanente ou
falecer, no exercício de função fim da corporação.
Quem tem direito?
Todo Militar Estadual que realize ou participe das atividades fins integrante dos
órgãos operacionais da Secretaria da Segurança Pública ou ao seu beneficiário (em
caso de óbito do servidor).

VOLTE AO ÍNDICE

Como solicitar/Requerer atendimento?
Via PROA na unidade do militar, pelo canal de comando ao DA.
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Em torno de 15 dias para análise no DA e encaminhamento, após o
reconhecimento do Acidente de Serviço ao DS, GCG e SeFaz, respectivamente.

Qual prazo de atendimento?

Telefone: (51) 3288-4354 / 4352/ 4357
Celular: (51) 98637-1194 ou (51) 98637-1192
E-mail:dadp-saa@bm.rs.gov.br
Proa: dadp-sap

Contato:

VOLTE AO ÍNDICE

Solicitação e documentação necessária:
• Após a publicação do ato de reconhecimento do acidente em serviço no

Diário Oficial do Estado, o Militar ou beneficiário (em caso de óbito) deve
requerer o benefício.

• O Militar será encaminhado a Junta Superior de Saúde que emitirá ata.
• Após a inspeção de saúde, preenchido o requisito da invalidez 

permanente, o Departamento Administrativo adotará as providências 
para pagamento.
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PENSÃO COMPLEMENTAR DE MILITAR FALECIDO EM SERVIÇO:

O que é?
É a pensão deixada aos dependentes/beneficiários do Militar que falecer em ato de
serviço devidamente reconhecido e publicado em DOE, diferentemente da pensão
previdenciária paga pelo IPERGS.

Quem tem direito?
Beneficiários constantes no rol do art. 11º da Lei nº 15.142/2018.

Documentação necessária:
• Reconhecimento do Acidente em Serviço(RAS);
• Dependentes devidamente cadastrados no IPE;
• Requerimento;
• Dados pessoais e bancários dos dependentes.

VOLTE AO ÍNDICE
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Via PROA na unidade do ME, pelo canal de comando ao DA

Como solicitar/Requerer atendimento?

Em torno de 15 dias para análise no DA e encaminhamento ao IPE, GCG, SSP,
SeFaz, TCE respectivamente.

Qual prazo de atendimento?

Telefone: (51) 3288-4354 / 4352/ 4357
Celular: (51) 98637-1194 ou (51) 98637-1192
E-mail: dadp-saa@bm.rs.gov.br
Proa: dadp-sap

Contato:

VOLTE AO ÍNDICE
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PROMOÇÃO EXTRAORDINÁRIA FALECIDO OU VIVO:

O que é?
É uma promoção concedida aos militares estaduais que por ferimento sofrido em
ação policial, vier a falecer ou ficar permanentemente inválido.

Quem tem direito?
Todo militar da ativa inválido ou beneficiário em caso de falecimento do ME.

Documentação necessária:
Se militar vivo:
• RAS;
• Ata inspeção de saúde constando "inválido"; e
• Requerimento.

VOLTE AO ÍNDICE
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Via PROA na unidade do ME, pelo canal de comando ao DA, se militar vivo ou de
oficio pelo DA nos casos de Óbito.

Como solicitar/Requerer atendimento?

Em torno de 15 dias feita análise pelo DA e encaminhamento à GCG e Casa Civil
respectivamente.

Qual prazo de atendimento?

Telefone: (51) 3288-4354 / 4352/ 4357
Celular: (51) 98637-1194 ou (51) 98637-1192
E-mail: dadp-saa@bm.rs.gov.br
Proa: dadp-sap

Contato:

VOLTE AO ÍNDICE

Se militar morto:
• É analisado após o RAS se o caso se amolda as hipóteses da Lei nº 11000/97 

será realizado de oficio consequentemente pelo DA.
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DESINCOMPATIBILIZAÇÃO PARA CONCORRER A MANDATO
ELETIVO:

O que é?
A LCC é a licença requerida pelo Militar Estadual que desejar concorrer a 
cargo eletivo remunerado.

Quem tem direito?
Militar Estadual da ativa de carreira com mais de 10 anos de serviço.

Documentação necessária:
• Ofício com o pedido da unidade do ME solicitando a agregação;
• Ata de inspeção de saúde;
• Boletim interno que desincompatibilizou o militar estadual para concorrer;
• Declaração do partido que o militar é candidato;
• Homologação da candidatura por parte do TRE.

VOLTE AO ÍNDICE
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Como solicitar/requerer atendimento?
Via PROA na unidade do ME, pelo canal de comando ao DA.

Qual prazo de atendimento?
Em torno de 5 dias realizada análise pelo DA e encaminhamento.

Contato:
Telefone: (51) 3288-4354 / 4352/ 4357
Celular: (51) 98637-1194 ou (51) 98637-1192
E-mail: dadp-saa@bm.rs.gov.br
Proa: dadp-sap

VOLTE AO ÍNDICE
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VIAGEM SEM ÔNUS:

O que é?
O processo de afastamento sem ônus serve para regular viagens para fora do
Estado e do País em objeto de serviço ou por interesse da Administração.

Quem tem direito?
Todos os Militares Estaduais da ativa.

Documentação necessária:
• Documentação informando qual evento que o ME pretende

participar: edital no caso de curso, e-mail, convite ou determinação
de participação no evento, etc.

• Termo de Renúncia de Custos assinado pelo ME.

VOLTE AO ÍNDICE



3240X216 EM CMOs pedidos de afastamentos serão encaminhados através PROA, com
antecedência mínima de 20 (vinte) dias úteis, devendo seguir os trâmites
necessários, conforme PORTARIA Nº 715/EMBM/2018.

Como solicitar/Requerer atendimento?

VOLTE AO ÍNDICE

Quem tem direito?
Todos os Militares Estaduais da ativa de carreira.

Documentação necessária:
• Documentação referente ao curso, período de deslocamento da

sede do ME até o local de destino, e vice-versa;

• Termo de renúncia de custos assinada pelo militar,
conforme PORTARIA Nº 715/EMBM/2018.
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Análise pelo Departamento Administrativo, feita em torno de 5 dias e
seguindo para análise a depender da legislação motivadora.

Qual prazo de atendimento?

Telefone: (51) 3288-4354 / 4352/ 4357
Celular: (51) 98637-1194 ou (51) 98637-1192
E-mail: dadp-saa@bm.rs.gov.br
Proa: dadp-sap

Contato:

VOLTE AO ÍNDICE
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LICENÇA CURSO DE FORMAÇÃO:

O que é?
É a licença que o Militar Estadual faz jus, sempre que o curso de formação do
concurso público ao qual se candidatou fizer parte do certame.

Quem tem direito?
Todos os militares estaduais da ativa, de carreira.

Documentação necessária:
• Requerimento;
• Ata inspeção de saúde;
• Homologação da inscrição;
• Convocação para frequentar o curso, período do curso e declaração de

vencimentos a perceber durante o curso.

VOLTE AO ÍNDICE
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Qual prazo de atendimento? 
Em torno de 5 dias realizada análise e despacho pelo DA.

Contato:
Telefone: (51) 3288-4354 / 4352/ 4357 
Celular: (51) 98637-1194 ou (51) 98637-1192 
E-mail: dadp-saa@bm.rs.gov.br
Proa: dadp-sap

VOLTE AO ÍNDICE

Como solicitar/Requerer atendimento?
Via PROA na unidade do ME, pelo canal de comando ao DA.
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SERVIÇOS EXECUTADOS PELA SEÇÃO DE
MOVIMENTAÇÕES E EFETIVO

VOLTE AO ÍNDICE

As demandas da Seção de Movimentação e Efetivo atualmente estão em
processo de renovação considerando a vigência do Decreto n.º 57.390, de 22 de
dezembro 2023, que regulamenta a Movimentação dos Militares Estaduais no
âmbito da Brigada Militar, publicado no DOE n.º 249/2023. Considerando a
atualização dos Atos Complementares que abrangem o tema, assim como a
revogação da Instrução Normativa nº 005/DA/06, e a publicação da Instrução
Normativa nº 005.1/DA/24, deverá ser observado pelos novos Comandos e pelos
Comandos já existentes, toda e qualquer movimentação, tanto de Praça quanto
de Oficial, seguindo as normativas vigentes.
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VOLTE AO ÍNDICE

Sobre efetivo, as demandas quanto à apresentação e desligamento, deverão
obedecer à Portaria 325/EMBM/07. Já o Quadro Organizacional (QO) com a
reestrutura e novos Comandos, em conformidade com a publicação do Decreto
nº 57.060, de 15 de junho de 2023, também deve ser observado pelas OPMs,
devido à mudança nas vagas e na estrutura da Instituição. Ressalta-se que é
imprescindível a padronização do trâmite no que se refere a movimentação de
Praças e Oficiais, seguindo a legislação em vigor.
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MOVIMENTAÇÃO DE OFICIAIS:

O que é?
Consiste na movimentação de Oficiais da Brigada Militar conforme publicação
em BMO – Boletim de Movimentação de Oficiais.

Quem tem direito?
Todos os oficiais da ativa.

Documentação necessária:
No requerimento com amparo no Art 7°, inciso II, do Regulamento de
Movimentação dos Militares Estaduais, aprovado pelo Decreto nº 57.390/23,
anexar parecer da Junta Superior de Saúde de acordo com o que estabelece o
referido artigo e quando o Militar Estadual estiver sendo atendido pelo Serviço
de Assistência Social, o relatório devidamente fundamentado deve instruir o
processo.

VOLTE AO ÍNDICE
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No requerimento amparado pelo Art 7º, inciso VI, do Regulamento de
Movimentação dos Militares Estaduais, aprovado pelo Decreto nº 57.390/23,
até a devida atualização do BIT, deverá ser efetuado por requerimento via
PROA.

No requerimento amparado pelo Art 7º, inciso VIII, do Regulamento de
Movimentação dos Militares Estaduais, aprovado pelo Decreto nº 57.390/23,
os requerimentos deverão ser instruídos com certidão de casamento ou
contrato de união estável, atualizados, expedidos há no máximo trinta dias,
pelo cartório no qual estão registrados, além de outros documentos
comprobatórios exigidos pela administração pública.

Como solicitar/Requerer atendimento?
Todo requerimento de transferência deverá ser protocolado via PROA na OPM
de origem e ser encaminhado em ordem cronológica, para melhor
acompanhamento do trâmite, conforme prescreve o Decreto nº 43.803, de 20
de maio 2005.

VOLTE AO ÍNDICE
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Qual prazo de atendimento?
15 dias após a conclusão do PROA encerra-se o prazo para publicação.

Contato?
Telefone: (51) 3288-4317/4331/4330/4329
Celular: 98637-2555
E-mail:dadp-sme@bm.rs.gov.br
Proa: dadp-sme

VOLTE AO ÍNDICE
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MOVIMENTAÇÃO DE PRAÇAS:

O que é?
Consiste na movimentação de praças da Brigada Militar, conforme publicação 
em BMP – Boletim de Movimentação de Praças.

Quem tem direito?
Todos os Praças da ativa.

Documentação necessária:
No requerimento com amparo no Art 7°, inciso II, do Regulamento de
Movimentação dos Militares Estaduais, aprovado pelo Decreto nº 57.390/23,
anexar parecer da Junta Superior de Saúde de acordo com que estabelece o
referido artigo e quando o Militar Estadual estiver sendo atendido pelo Serviço
de Assistência Social, o relatório devidamente fundamentado deve instruir o
processo.

VOLTE AO ÍNDICE
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No requerimento amparado pelo Art 7º, inciso VI, do Regulamento de
Movimentação dos Militares Estaduais, aprovado pelo Decreto nº 57.390/23,
até a devida atualização do BIT, deverá ser efetuado por requerimento via
PROA .

No requerimento amparado pelo Art 7º, inciso VIII, do Regulamento de
Movimentação dos Militares Estaduais, aprovado pelo Decreto nº 57.390/23,
os requerimentos deverão ser instruídos com certidão de casamento ou
contrato de união estável, atualizados, expedidos há no máximo trinta dias,
pelo cartório no qual estão registrados, além de outros documentos
comprobatórios exigidos pela administração pública.

Como solicitar/Requerer atendimento?
Todo requerimento de transferência deverá ser protocolado via PROA na OPM
de origem e ser encaminhado em ordem cronológica, para melhor
acompanhamento do trâmite, conforme prescreve o Decreto nº 43.803, de 20
de maio 2005.

VOLTE AO ÍNDICE
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Qual prazo de atendimento?
15 dias após a conclusão do PROA encerra-se o prazo para publicação.

Contato?
Telefone: (51) 3288-4317/4331/4330/4329
Celular: 98637-2555
E-mail: dadp-sme@bm.rs.gov.br
Proa: dadp-sme

VOLTE AO ÍNDICE
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TRANSFERÊNCIAS VIA BANCO DE INTENÇÃO DE
TRANSFERÊNCIAS – BIT:

O que é?
Sistema de inscrição para Intenção de Transferência de Policiais Militares. 
Obs.: O sistema está sendo atualizado para atender o novo Decreto n° 57.390 
de 22 de dezembro.

VOLTE AO ÍNDICE
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EXCEPCIONALIZAÇÃO PELO DECRETO 55.544/20:

O Decreto nº 55.544/20 foi revogado pelo Decreto 57.390 de 22 de dezembro o
qual traz em seu Art.13 que a movimentação de OPM/OCBM, a pedido, por
permuta ou “ex-officio”, quando implicar mudança de sede dos Militares
Estaduais no período do estágio probatório, somente poderá ocorrer por ato
do Comandante-Geral e nos seguintes casos:

I - para a manutenção da unidade familiar, nos casos do art. 7º, inciso VIII,
deste Regulamento;
II - para tratamento de saúde própria ou de seus dependentes;
III - em razão de permuta, na forma deste Regulamento;
IV - em decorrência de risco excepcional e efetivo à integridade da servidora

ou de seus familiares, nas situações da Lei Federal nº 11.340/ 2006 - Lei Maria
da Penha, entre outras previsões legais congêneres, devidamente
formalizadas; ou
V - na hipótese do § 4º. do art. 7º deste Regulamento.

VOLTE AO ÍNDICE
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CONTROLE E RENOVAÇÃO DE POLICIAIS MILITARES ESTADUAIS
TEMPORÁRIOS (Policiamento e Saúde) – PMET e MEST :

O que é?
Processo de renovação do contrato dos Policiais Temporários da área de
saúde e do policiamento.

Quem tem direito?
Todos os policiais militares temporários (PMET) e todos os militares estaduais 
de saúde temporários (MEST).

VOLTE AO ÍNDICE
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Como solicitar/requerer atendimento?
Processo realizado pela Administração, o militar não necessita de
requerimento, sendo feita sua avaliação de dois em dois anos.

Documentação necessária:
• Ata de inspeção de saúde;
• Parecer do Comandante da OPM;
• Ata do TAF.

Qual prazo de atendimento?
O processo deve estar concluso até a data de renovação do contrato. 

Contato: 
Telefones: (51) 3288-4331 
Celular: (51) 98637-2555 
E-mail: dadp-sme@bm.rs.gov.br 
Proa: dadp-sme

VOLTE AO ÍNDICE



3240X216 EM CM

Responsável por orientar e fiscalizar todos os processos que dizem respeito à
execução financeira da Brigada Militar, oriundos de todos os Comandos,
Departamentos e Chefias, instruindo-os da melhor forma, com vistas a
otimizar os recursos humanos e materiais com a disponibilização eficiente e
eficaz dos bens e serviços a serem adquiridos, voltados eminentemente ao
interesse público. De igual modo, fiscaliza e controla vencimentos dos
servidores, bem como gerenciar os acessos dos sistemas necessários para a
administração pública. Para essa finalidade, a Divisão de Finanças é dividida
em Seção de Execução Orçamentária e Seção de Vencimentos e Sistemas.
Esta seção é responsável por auditar procedimentos de execução
orçamentária e encaminhar para pagamento junto à CAGE/BM os seguintes
processos:

VOLTE AO ÍNDICE

DIVISÃO DE FINANÇAS
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O que é?
Análise processual e legal de todas as formas de aquisições e contratações
de materiais e de serviços realizadas pela BM. Tanto nas modalidades de
Registro de Preço, Pregão Eletrônico, Dispensa de Licitação, Adiantamento de
Numerário, entre outros.

Quem tem direito?
Todos os Órgãos Policiais Militares.

VOLTE AO ÍNDICE

ANÁLISE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DA DESPESA:

SERVIÇOS EXECUTADOS PELA SEÇÃO DE
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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Documentação necessária:

• A depender de cada modalidade de compra:
• Ata de Registro de Preço;
• Licitação;
• Dispensa de Licitação para Obras e Serviços de Engenharia (Inc. I, do Art. 

24 da Lei nº 8.666/93 ou Art. 75, da Lei nº 14.133/21); Dispensa de 
Licitação pelo valor (Inc. 11, do Art. 24 da Lei nº 8.666/93 ou Inc. II, do Art. 
75 da Lei nº 14.133/21);

• Dispensa de Licitação Emergencial (Inc. IV, do Art. 24 da Lei nº 8.666/93 ou 
Inc. IV, do Art. 75 da Lei nº 14.133/21);

• Dispensa de Licitação por inexigibilidade (Inc. xá, do Art. 24 da Lei nº 
8.666/93 ou Art. 74, da Lei nº 14.133/21);

• Adiantamento de Numerário;
• Pregão eletrônico.

VOLTE AO ÍNDICE
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Como solicitar/ requerer atendimento?
Via Processo Administrativo Eletrônico (PROA).

VOLTE AO ÍNDICE

Qual prazo de atendimento?
A depender do procedimento de aquisição e a disponibilização do recurso.

Contato:
Telefones: (51) 3288-4305/4343/4309 
Celular: (51) 98637-0930 
E-mail: dadf-seo@bm.rs.gov.br 
Proa: dadf-seo
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RESSARCIMENTO DE DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO:

O que é?
É o ressarcimento pago somente quando o servidor não fizer jus ao recebimento de 
diárias de viagem.

Quem tem direito?
Todos os militares estaduais após o retorno da viagem.

VOLTE AO ÍNDICE
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Documentação necessária:
• Requerimento do servidor, solicitando o ressarcimento dos valores;
• Cópia do documento (Ordem de Serviço) que determinou o deslocamento;
• Documentos fiscais das despesas com alimentação, podendo ser notas

fiscais ou cupons fiscais (não poderá ser recibo) sem qualquer tipo de
rasuras;

• Atestado pelo servidor;
• Declaração do servidor devidamente homologada pelo ordenador de

despesas, quando se tratar de ressarcimento enquadrado no tipo B;
• Declaração do ordenador de despesas, atestando que o servidor não

sacou diárias e etapas de alimentação no período.

VOLTE AO ÍNDICE

Como solicitar/ requerer atendimento?
Mediante processo de empenho/liquidação de despesa, encaminhado via
canal de comando para o DA/DF.
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Qual prazo de atendimento?
A depender da instrução do processo, disponibilização do recurso e
atendimento da Seccional da CAGE.

Contato:
Telefones: (51) 3288-4305/4343/4309
Celular: (51) 98637-0930
E-mail: dadf-seo@bm.rs.gov.br
Proa: dadf-seo

VOLTE AO ÍNDICE
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DIÁRIAS:

O que é?
É o ressarcimento das despesas com alimentação e/ou hospedagem quando em
deslocamento.

Quem tem direito?
Todos os militares estaduais quando em deslocamento temporário de sua
sede, em objeto de serviço.

Documentação necessária:
• Documento de origem que compõe a ordem para o deslocamento (Ordem de
Serviço, Mensagem Eletrônica, Oficio, etc.);
• Ato legal para o deslocamento (afastamento com a publicação em DOE, se a
viagem for para fora do Estado ou Exterior);
• Publicação em BI;
• Solicitação de empenho/liquidação.

VOLTE AO ÍNDICE
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Como solicitar/Requerer atendimento?
Mediante processo de empenho/liquidação de despesa diretamente no
Sistema FPE, com atendimento automático pelo Sistema e a auditoria
executada pelo algoritmo MINA (Monitoramento Inteligente das
Necessidades de Auditoria), encaminhado via canal de comando para o
DA/DF somente casos de estorno ou quando ocorrer algum tipo de erro
ao longo do processo.

Qual prazo de atendimento?
A depender da instrução do processo, disponibilização do recurso e
atendimento da Seccional da CAGE.

Contato:
Telefones: (51) 3288-4305/4343/4309
Celular: (51) 98637-0930
E-mail: dadf-seo@bm.rs.gov.br
Proa: dadf-seo

VOLTE AO ÍNDICE
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AJUDA DE CUSTO:

O que é?
Consiste em atender as despesas de instalação do servidor para nova sede
(Município), quando movimentado por conveniência do serviço e implique alteração
do seu domicilio em caráter permanente.

Quem tem direito?
Todo os militares estaduais movimentados por necessidade do serviço, com ônus,
desde que implique em alteração de seu domicilio em caráter permanente.

Documentação necessária:
• Cópia do Boletim de Movimentação com ônus (BMO ou BMP), do servidor 

(com nome grifado); 
• Cópia da publicação do Ato de Movimentação com ônus (DOE) do servidor 

(com nome grifado); 
• Cópia legível da tela do RHE com as informações dos dependentes; 

Solicitação de Empenho/Liquidação, na situação ordenada e cientificada.

VOLTE AO ÍNDICE
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Como solicitar/Requerer atendimento?
Mediante processo de empenho/liquidação de despesa, encaminhado via
canal de comando para o DA/DF.

Qual prazo de atendimento?
A depender da instrução do processo, disponibilização do recurso e
atendimento da Seccional da CAGE.

Contato:
Fone: 51 3288-4305/4343/4309
Celular: 51 98637 0930
E-mail: dadf-seo@bm.rs.gov.br
Proa: dadf-seo

VOLTE AO ÍNDICE

mailto:dadf-seo@bm.rs.gov.br
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ENCARGO FUNERAL:

O que é?
É a assistência prestada pelo Estado/Brigada Militar, no qual o mesmo avoca a
responsabilidade de providenciar os meios necessários para a realização de um
funeral digno para o Militar Estadual morto em serviço. Tal procedimento tem o fim
de minimizar o sofrimento de seus familiares, bem como lhes prestar apoio diante
da gravidade do evento.

Quem tem direito?
Todos os militares estaduais da ativa que sofrem acidente de serviço com resultado 
morte, conforme Lei N° 10.594/95 e Decreto Estadual N° 32.280/86.

VOLTE AO ÍNDICE

Documentação necessária
• Cópia da Certidão de óbito, cópia do Boletim de Ocorrência Policial Militar; 
• Parte do acidente com o ME envolvido;
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• Em caso de recolhimento de material deve ser juntado ao expediente o Termo
de Apreensão do objeto;

• Escala de serviço com o nome do ME destacado/grifado; quadro de trabalho
semanal (QTS), outros;

• Mínimo de três orçamentos, demonstrativo de pesquisa de mercado;
• Documento fiscal original em nome e CNPJ da Brigada Militar, devendo constar

o nome do ME;
• Atestado de recebimento de material, declaração de dispensa de licitação;
• Consulta ao CADIN/CFIL da empresa;
• Print da tela do RHE com situação do ME, número do PROA, valor e data do

evento;
• Instauração de Sindicância Especial (Anexo “A”), a ser inserida no SIGBM,

observando o prazo para conclusão, conforme previsto no artigo 13, da
Portaria SSP nº 095, de 30 de abril de 2015;

• Cópia da publicação no DOE reconhecendo o ato como acidente em
serviço; nos casos que não for possível identificar se foi ou não acidente
em serviço, necessitando de apuração;

• Solicitação de Empenho/Liquidação (ordenada/cientificada).

VOLTE AO ÍNDICE
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Como solicitar/Requerer atendimento?
Plantão Encargo Funeral-51 985154670

Qual prazo de atendimento?
A depender da instrução do processo, disponibilização do recurso,
reconhecimento do acidente de serviço, publicação em DOE e atendimento da
Seccional da CAGE.

VOLTE AO ÍNDICE

Contato
Contato: Telefones: (51) 3288-4305/4343/4309 
Celular: (51) 98637-0930/51 985154670 
E-mail: dadf-seo@bm.rs.gov.br 
Proa: dadf-seo
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SERVIÇOS EXECUTADOS PELA SEÇÃO DE
VENCIMENTOS E SISTEMAS

LANÇAMENTOS NA FOLHA DE PAGAMENTO:

O que é?
São registros de efetividade, gratificações e vantagens que compõem a folha de 
pagamento.

Quem tem direito?
Todos os militares estaduais e servidores civis ativos e inativos.

VOLTE AO ÍNDICE

Documentação necessária:
Cópia da Identidade Funcional.
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Como solicitar/Requerer atendimento?
Por e-mail: Férias (exceto as atrasadas), nível de soldado;
Por PROA: Etapa de Alimentação, substituição temporária, gratificação por
serviço extraordinário.

Qual prazo de atendimento?
Aproximadamente 30 dias.

Contato:
Telefones: (51) 3288-4310/4348
Celular: (51) 98637-1187
E-mail: dadf-svi@bm.rs.gov.br
Proa: dadf-svi

VOLTE AO ÍNDICE
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REVISÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO:

O que é?
Conferência dos registros de efetividade, gratificações e vantagens que compõem a 
folha de pagamento.

Quem tem direito?
Todos os Militares Estaduais e Servidores Civis ativos e inativos.

Documentação necessária
• Requerimento de revisão, assinado pelo militar, demonstrando as 

inconsistências (desconto indevido ou valores não percebidos); 
• Print dos contracheques regular e irregular; 
• Ofício de encaminhamento assinado pelo Comandante.

VOLTE AO ÍNDICE
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Como solicitar/ requerer atendimento?
A revisão deve ser solicitada através de PROA (DADP-SVS), que deve ser
aberto pela OPM do militar e encaminhado ao DA-SVS, via canal de comando.

Qual prazo de atendimento?
Aproximadamente 30 dias.

Contato
Telefones: (51) 3288-4310/4348 
Celular: (51) 98637-1187 
E-mail: dadf-svi@bm.rs.gov.br 
Proa: dadf-svi

VOLTE AO ÍNDICE
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AUXÍLIO FARDAMENTO:

O que é?
Conferência dos registros de efetividade, gratificações e vantagens que compõem a 
folha de pagamento.

Quem tem direito?
Formandos dos cursos de formação/habilitação, exceto soldados do CBFPM, que 
não receberam o fardamento ao longo do curso

Documentação necessária:
• Ata de conclusão;
• Relação nominal dos concludentes em ordem alfabética e seus vínculos ativos;
• Publicação em DOE, em caso de curso que habilitem à promoção;
• Processos encaminhados pelo CRPO/DEPARTAMENTO;
• Relação nominal dos promovidos em ordem alfabética e seus vÍnculos ativos;
• Publicação em DOE

VOLTE AO ÍNDICE
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Como solicitar/Requerer atendimento?
Após a promoção o requerimento deve ser encaminhado através da unidade do
militar via canal de comando, no prazo de dez (10) dias para o Departamento
de Ensino que encaminhará um processo único ao Departamento
Administrativo.

Qual prazo de atendimento?
Aproximadamente 30 dias.

Contato:
Telefones: (51) 3288-4310/4348
Celular: (51) 98637-1187
E-mail: dadf-svi@bm.rs.gov.br
Proa: dadf-svi

VOLTE AO ÍNDICE
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INDENIZAÇÃO POR CURSO:

O que é?
Consiste na obrigatoriedade que o militar tem de ressarcir o estado quando houver
realizado cursos ou estágios com duração superior a 180 dias, e protocolar
requerimento para reserva remunerada em período inferior a 3 anos da data da
formatura. O pedido de reserva remunerada só será concedida mediante
indenização de todas as despesas correspondentes à realização do referido curso
ou estágio, inclusive as diferenças de vencimentos, ou seja, a diferença entre as
remunerações que o militar estadual recebia antes e após a promoção decorrente
do curso.

Quem tem direito (dever)?
Todos os Militares Estaduais que realizaram curso ou estágio com duração superior
a 180 dias e protocolaram requerimento para a reserva remunerada em período
inferior a 3 anos da data da formatura.
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Documentação necessária:
• Planilha de custos com o valor a ser indenizado;
• Autorização do desconto assinada pelo militar;
• Oficio de encaminhamento com a solicitação e valor a ser ressarcido.

Como solicitar/Requerer atendimento?
Após definida a planilha de custos pelo DE, havendo o interesse do ME em
transferir-se para a reserva remunerada, o CRPO/Departamento deverá
remeter PROA de indenização à SVS.

Qual prazo de atendimento?
Aproximadamente 30 dias.

Contato:
Telefones: (51) 3288-4310/4348
Celular: (51) 98637-1187
E-mail: dadf-svi@bm.rs.gov.br
Proa: dadf-svi

VOLTE AO ÍNDICE
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RESSARCIMENTO AO ERÁRIO:

O que é?
Ressarcimento por danos, furto, roubo ou extravio de material, mediante acordo
extrajudicial, autorizando o desconto em folha de pagamento. O ressarcimento
poderá ser dividido em até 12 parcelas, desde que não excedam o limite de 30%
dos vencimentos brutos.
Quem tem direito (dever)?
Todo militar estadual que após conclusão de Inquérito Técnico teve sua
responsabilidade apurada.

Documentação necessária:
• Inquérito técnico, com solução, assinado pelo responsável;
• Termo de acordo extrajudicial, assinado pelo ME, concordando com o desconto

do valor em folha de pagamento;
• Oficio de encaminhamento, com a solicitação de implantação do desconto.

VOLTE AO ÍNDICE
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Como solicitar/Requerer atendimento?
Via canal de comando através de PROA.

Qual prazo de atendimento?
Aproximadamente 30 dias.

Contato:
Telefones: (51) 3288-4310/4348
Celular: (51) 98637-1187
E-mail: dadf-svi@bm.rs.gov.br
Proa: dadf-svi

VOLTE AO ÍNDICE
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PENSÃO ALIMENTÍCIA:

O que é?
É um benefício percebido por dependentes legais. Através da justiça ou acordo
extrajudicial.

Quem tem direito?
Filhos menores de 18 anos, filhos maiores de 18 anos que estejam Cursando ensino
superior, esposa ou companheira.

Como solicitar/ requerer atendimento?
O Poder Judiciário poderá encaminhar a determinação diretamente à
Secretaria da Fazenda, conforme orientação do TJ/RS contida no Ofício
Circular nº 286/07 – CGJ, ou, parte interessada (militar estadual, beneficiário,
advogado) pode encaminhar ofício à SVS, para remessa à SEFAZ.

VOLTE AO ÍNDICE
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Documentação necessária:
• Ofício Judicial ou acordo extrajudicial, com nome e CPF do militar

estadual;
• Nome, CPF e dados bancários do beneficiário, além do

valor/porcentagem do desconto.

Qual prazo de atendimento?
Aproximadamente 30 dias.

Contato:
Telefones: (51) 3288-4310/4348/4347
Celular: (51) 98637-1187
E-mail: dadf-svi@bm.rs.gov.br
Proa: dadf-svi

VOLTE AO ÍNDICE
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RECADASTRAMENTO DE ATIVOS:

O que é?
Consiste no processo de recadastramento anual onde devem ser confirmados e/ou
atualizados os dados cadastrais e funcionais dos militares estaduais ativos no mês
do seu aniversário.

Quem tem direito?
Todos os militares da ativa, inclusive os designados para o PME (Programa Mais
Efetivo).

Documentação necessária:
O militar deve acessar o sistema e encaminhar o processo.

Como solicitar/Requerer atendimento?
Nos sistemas IF-RHE e RHE-PRO.

VOLTE AO ÍNDICE
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Qual prazo de atendimento?
Aproximadamente 30 dias.

Contato:
Telefones: (51) 3288-4310/4348/4347
Celular: (51) 98637-1187
E-mail: dadf-svi@bm.rs.gov.br
Proa: dadf-svi

VOLTE AO ÍNDICE
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CARTA DE SERVIÇO DO
COMANDO RODOVIÁRIO DA BM
(CRBM)

VOLTE AO ÍNDICE



APRESENTAÇÃO

O Comando Rodoviário da Brigada Militar representa o esforço de um conjunto de
policiais militares destinados a prestar serviços à comunidade, em especial durante
seus deslocamentos em rodovias estaduais, salvaguardando suas vidas, promovendo
a prevenção e a proteção, e atuando na repressão à criminalidade sobre rodas.

Neste sentido, também são disponibilizados à comunidade serviços administrativos,
os quais complementam o serviço que é realizado nas Rodovias Estaduais.

VOLTE AO ÍNDICE
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SOLICITAÇÃO DE CERTIDÃO DE 
OCORRÊNCIAS

Requisitos: Após ter sido atendido pelo Comando Rodoviário em um acidente nas
rodovias estaduais gaúchas, estar munido das informações sobre o acidente; a data
e hora do fato, a rodovia e o quilômetro e, por fim, o Grupo Rodoviário que efetuou o
atendimento.

Documentos: Para que o Comando Rodoviário tenha controle de quem está
realizando a solicitação deste documento é necessário informar o número de CPF
ao realizar a solicitação.

Formas de acesso ao serviço: De modo a facilitar à obtenção deste documento a
forma de acesso é virtual.
Acesse: https://crbm.bm.rs.gov.br/solicite-sua-certidao/

VOLTE AO ÍNDICE

https://crbm.bm.rs.gov.br/solicite-sua-certidao/
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ETAPAS PARA PROCESSAMENTO DO 
SERVIÇO

1. Acessar o site do Comando Rodoviário
2. Entrar no menu -> serviços online -> solicite sua certidão
3. Informar os dados do solicitante:
A. Nome B. CPF C. E-mail D. Celular E. Endereço F. Bairro G. Estado
H. Cidade I. CEP
4. Informar dados do acidente
A. Data do fato B. Hora C. Rodovia D. Quilômetro

E. Grupo Rodoviário que o atendeu.

5. Anotar a chave gerada após solicitar a certidão de acidente.

VOLTE AO ÍNDICE
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PRAZO MÁXIMO PREVISTO PARA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
Este serviço fica disponível no site do Comando Rodoviário a qualquer hora.
A solicitação pode ser feita a qualquer momento após atendimento do acidente.

Como o usuário pode apresentar eventual manifestação sobre a prestação do
serviço?
Eventuais dúvidas sobre o serviço podem ser sanadas via telefone diretamente para
o Grupo Rodoviário que efetuou o atendimento do acidente ou ainda via e-mail para
o Comando Rodoviário, ambos disponíveis no site do Comando Rodoviário.

VOLTE AO ÍNDICE
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PRIORIDADES DE ATENDIMENTO
De modo a respeitar o princípio da impessoalidade e eficiência, o serviço em
questão não destina prioridade específica para as solicitações. Dessa maneira,
trabalhando de forma eficiente são homologadas e liberadas na ordem que são
realizadas.

Tempo de espera para atendimento:
Este serviço fica disponível no site do Comando Rodoviário a qualquer hora.

VOLTE AO ÍNDICE
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MECANISMOS DE COMUNICAÇÃO COM 
OS USUÁRIOS

Eventuais dúvidas sobre o serviço podem ser sanadas via telefone diretamente para o
grupo rodoviário que efetuou o atendimento do acidente ou ainda via e-mail para o
Comando Rodoviário:
E-mail: crbm@brigadamilitar.rs.gov.br
Telefone: 51 - 3339.6799.

Procedimentos adotados para receber e responder as manifestações dos
usuários:
-Solicitação enviada para o Grupo que atendeu o acidente;
-Comandante do Grupo Rodoviário faz a homologação;
-Grupo Rodoviário libera a certidão para retirada pelo usuário no site do CRBM.

VOLTE AO ÍNDICE

mailto:crbm@brigadamilitar.rs.gov.br
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MECANISMOS DE CONSULTA, POR PARTE
DE USUÁRIOS, ACERCA DO ANDAMENTO
DO SERVIÇO SOLICITADO E DE EVENTUAL
MANIFESTAÇÃO

Na área de retirada da certidão ao informar o CPF e chave o sistema responde
informando caso a certidão não esteja disponível. Outrossim, é possível contatar via
telefone o Grupo Rodoviário que fez o atendimento e perguntar sobre o andamento
da solicitação.
Telefone: 51 - 3339-6799.

VOLTE AO ÍNDICE
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RETIRADA DE CERTIDÕES DE 
OCORRÊNCIAS
Requisitos: A solicitação é encaminhada ao Grupo Rodoviário que atendeu a
ocorrência. Um alerta é encaminhado ao Grupo para que faça a homologação da
certidão que será liberada no prazo médio de 5 dias.

Documentos: Para realizar a retirada da certidão é necessário informar a chave
gerada no ato da solicitação e o mesmo CPF informado durante a solicitação.

Formas de acesso ao serviço: A retirada deste documento é por meio virtual, no site
do Comando Rodoviário.

Acesse: https://crbm.bm.rs.gov.br/retire-sua-certidao/

VOLTE AO ÍNDICE

https://crbm.bm.rs.gov.br/retire-sua-certidao/
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ETAPAS PARA PROCESSAMENTO DO 
SERVIÇO
1. Acessar o site do Comando Rodoviário;
2. Entrar no menu -> serviços online -> retire sua certidão;
3. Informar os dados do solicitante;
a. CPF informado, ao solicitar;
b. Chave informada pelo sistema no momento da solicitação.

Prazo para prestação do serviço:

Para que o serviço de certidão forneça dados fidedignos é necessária uma
homologação, processo que requer em média 5 dias.

VOLTE AO ÍNDICE
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COMO O USUÁRIO
PODE APRESENTAR EVENTUAL
MANIFESTAÇÃO SOBRE A PRESTAÇÃO
DO SERVIÇO?

Eventuais dúvidas sobre o serviço podem ser sanadas via telefone diretamente aos
Batalhões Rodoviários ou ainda via email.

E-mail: crbm@brigadamilitar.rs.gov.br
Telefone: 51 - 3339.6799.

VOLTE AO ÍNDICE

mailto:crbm@brigadamilitar.rs.gov.br
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PROCEDIMENTOS ADOTADOS PARA
RECEBER E RESPONDER AS
MANIFESTAÇOES DOS USUÁRIOS

-Solicitação enviada para o grupo que atendeu o acidente
-Comandante do Grupo rodoviário faz a homologação
-Grupo rodoviário libera a certidão para retirada pelo usuário no site do Comando 
Rodoviário

VOLTE AO ÍNDICE
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Requisitos: não existem requisitos para usufruir do serviço em comento.

Documentos: No que tange a Ouvidoria, não é necessário informar documentos.
Modo pelo qual o usuário pode informar condutas que julgar inapropriadas sem
medo de sofrer qualquer forma de represália.

Formas de acesso ao serviço: Preservando a incolumidade do cidadão, este
serviço é exclusivamente online, no site do Comando Rodoviário.

Acesse: https://crbm.bm.rs.gov.br/ouvidoria/

VOLTE AO ÍNDICE

OUVIDORIA VIRTUAL

https://crbm.bm.rs.gov.br/ouvidoria/
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ETAPAS PARA PROCESSAMENTO DO 
SERVIÇO
1. Acessar o site do Comando Rodoviário
2. Entrar no menu -> Ouvidoria
3. Preencher o formulário

a. Nome – opcional
b. Email
c. Telefone
d. Assunto
e. Tipo: Reclamação, Elogio, Informação, Sugestões.
f. A mensagem
g. Informar se deseja manter sigilo dos dados.

VOLTE AO ÍNDICE
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PRAZO PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

Este serviço fica disponível no site do Comando Rodoviário a qualquer hora.
Entretanto as mensagens recebidas passam pelo crivo da seção de correição que
trabalha de modo a filtrar e categorizar as mensagens recebidas para tomar as
medidas cabíveis. Desse modo, cumpre destacar que não existe prazo determinado
para realização do serviço em comento.

Como o usuário pode apresentar eventual manifestação sobre a prestação do
serviço?

Eventuais dúvidas sobre o serviço podem ser sanadas via telefone ou ainda via e-
mail. Ambos disponíveis no site do Comando Rodoviário.

VOLTE AO ÍNDICE
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PRIORIDADES DE ATENDIMENTO
No que se refere às denúncias vindas pela Ouvidoria, a seção técnica de correição,
apura os fatos de forma eficiente de modo a tomar as providências que julgarem
necessárias.

Tempo de espera para atendimento:
Entretanto as mensagens recebidas passam pelo crivo da seção de correição que
trabalha de modo a filtrar e categorizar as mensagens recebidas para realizar as
medidas cabíveis. Desse modo, cumpre destacar que não existe prazo determinado
para realização do serviço em comento.

VOLTE AO ÍNDICE
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PROCEDIMENTOS ADOTADOS PARA
RECEBER E RESPONDER AS
MANIFESTAÇOES DOS USUARIOS

- Mensagem enviada para a seção de correição do Comando Rodoviário;
- Triagem das mensagens pela equipe Adoção das medidas necessárias;
- Adoção das medidas necessárias.

VOLTE AO ÍNDICE
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MECANISMOS DE CONSULTA, POR PARTE
DE USUÁRIOS, ACERCA DO ANDAMENTO
DO SERVIÇO SOLICITADO E DE EVENTUAL
MANIFESTAÇÃO

Atualmente, devido à demanda e peculiaridades do processo correcional não existe 
ainda mecanismo de consulta sobre esse serviço.

VOLTE AO ÍNDICE
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LISTA DE LOCAIS DE FISCALIZAÇÃO DO
RADAR MÓVEL
Requisitos: Por tratar-se de um serviço informacional, prescinde de requisitos para
acesso.

Formas de acesso ao serviço: De modo a facilitar a publicidade dos locais de
fiscalização a lista é atualizada mensalmente no site do Comando Rodoviário.
Acesse: https://crbm.bm.rs.gov.br/radar-movel/

Etapas para processamento do serviço:
1. Acessar o site do Comando Rodoviário
2. Nos cards da página inicial acionar - "Fiscalização Radar Móvel"
3. Selecionar qual Batalhão Rodoviário deseja visualizar a lista

VOLTE AO ÍNDICE

https://crbm.bm.rs.gov.br/radar-movel/
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PRAZO PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

Todos os batalhões rodoviários atualizam a lista de locais mensalmente.

Como o usuário pode apresentar eventual manifestação sobre a prestação do
serviço?

Eventuais dúvidas sobre o serviço podem ser sanadas via telefone diretamente aos
Batalhões Rodoviários ou ainda via e-mail.

E-mail: crbm@brigadamilitar.rs.gov.br
Telefone: 51 - 3339.6799.

mailto:crbm@brigadamilitar.rs.gov.br
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CARTA DE SERVIÇO DO
COMANDO AMBIENTAL (CABM) DA BM

VOLTE AO ÍNDICE
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APRESENTAÇÃO
Sabe-se que a Brigada Militar, conforme o artigo 144 da Constituição Federal,
exerce a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do
patrimônio. Contudo a mesma CF, também traz que todos têm direito ao meio

ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial
à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o

dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.
Na conjunção destas duas prerrogativas, no Estado do Rio Grande do Sul, a
Polícia Ostensiva de Proteção Ambiental foi delegada à Brigada Militar,

conforme art 26 Lei Estadual Complementar nº 10.330, de 27 de dezembro de
1994, que registra que a Polícia Ostensiva de Proteção Ambiental será

exercida pela Brigada Militar nos estritos limites da Lei. Ainda, conforme o
parágrafo único - As ações da Brigada Militar deverão, de preferência, atender
ao princípio da prevenção, objetivando impedir possíveis infrações
relacionadas com o meio ambiente.

VOLTE AO ÍNDICE
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Neste sentido, a Corporação entendeu da necessidade de ter na sua
estrutura organizacional, Unidades de Polícia de Proteção Ambiental,
criando assim o Comando Ambiental da Brigada Militar para coordenar
todas estas unidades e assim atender os 497 municípios Gaúchos.

Para alcançar a proteção ambiental ao povo gaúcho, o Comando Ambiental

da Brigada Militar realiza atividades ininterruptas de polícia ostensiva e de
preservação da ordem pública, 24 horas por dia, 7 dias por semana, nos
365 dias do ano, por meio de frações de polícia de proteção ambiental,

comumente conhecidas como PATRAM – Patrulhas Ambientais, que atuam
de Norte a Sul, Leste a Oeste no nosso Rio Grande do Sul.

VOLTE AO ÍNDICE
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MISSÃO
Zelar pela preservação e manutenção dos ecossistemas em todo o território
Estadual, terrestres e aquáticos, e promover a proteção ativa dos recursos
e serviços ambientais alocados nestes ambientes, de forma a garantir

conservação do meio ambiente e a qualidade de vida de todos.

VISÃO
Ser agente ativo na proteção do meio ambiente, promovendo a
sustentabilidade e a preservação da biodiversidade no Estado do Rio

Grande do Sul.

VOLTE AO ÍNDICE
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VALORES
• Compromisso com a defesa da vida;

• Gestão por resultados;
• Excelência na prestação do serviço;
• Promoção da sustentabilidade

• Probidade e justiça em suas ações
• Interação social e trabalho colaborativo

VOLTE AO ÍNDICE
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UNIDADES DO COMANDO AMBIENTAL

O Comando Ambiental da Brigada Militar realiza ações ostensivas de

policiamento, visando a preservação da ordem pública e prevenção de
delitos, por meio do policiamento ostensivo, em ambientes terrestres e
aquáticos, estruturado em seis unidades de polícia de proteção ambiental

que tem por escopo a gestão administrativa e o planejamento operacional
em todo o Estado.

VOLTE AO ÍNDICE
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VOLTE AO ÍNDICE

São elas:

1º Batalhão Ambiental da BM

Rua João Moreira Maciel, nº 370, Navegantes, Porto Alegre.
Telefone: 51 – 3288.3260 / 51 – 98594.1007

2º Batalhão Ambiental da BM
Rua Antônio Gonçalves do Amaral, nº 1100, São José, Santa Maria/RS.

Telefone: 55 – 3221.7372

3º Batalhão Ambiental da BM

Rua Sgt Jerônimo Airton Bocalon dos Santos, nº 123, Passo Fundo/RS.
Telefone: 54 – 3335.8350
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VOLTE AO ÍNDICE

1º Companhia Independente Ambiental da BM
Av. Borges de Medeiros, nº 527, Santa Rosa/RS.
Telefone: (55) 3513.1225

2º Companhia Independente Ambiental da Brigada Militar
Travessa Santa Maria, nº 118, Caxias do Sul/RS.

Fone: (54) 3215 5531

3º Companhia Independente Ambiental da Brigada Militar

Rua Almirante Barroso, nº 2928 – Centro, Pelotas/RS.
Telefone: (53) 3225 3722



VOLTE AO ÍNDICE
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CANAIS PARA AVALIAÇÃO DOS

SERVIÇOS, ELOGIOS,

SUGESTÕES, RECLAMAÇÕES E
DENÚNCIAS

O cidadão usuário poderá enviar elogios, sugestões, reclamações,
denúncias, esclarecer dúvidas, solicitar informações e comunicar
irregularidades através do e-mail: cabm@bm.rs.gov.br
A identidade do denunciante é, sempre, preservada!

VOLTE AO ÍNDICE

mailto:cabm@bm.rs.gov.br
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Outros Serviços online:

Telefone contato: (51) 985941007
E-mail: cabm@bm.rs.gov.br

Redes sociais:
- Facebook: https://www.facebook.com/ambientalbmrs

- Twitter: https://twitter.com/ambientalbmrs
- Instagram: https://www.instagram.com/ambientalbmrs/

VOLTE AO ÍNDICE

mailto:cabm@bm.rs.gov.br
https://www.facebook.com/ambientalbmrs
https://twitter.com/ambientalbmrs
https://www.instagram.com/ambientalbmrs/
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SERVIÇOS OFERECIDOS PELO COMANDO
AMBIENTAL DA BRIGADA MILITAR

Policiamento Ostensivo de Proteção Ambiental

Missão principal das Patrulhas Ambientais, consiste em ações planejadas
de patrulhamento terrestre e/ou aquático, com foco na prevenção de delitos

ambientais, coibindo ações ilegais, corrigindo ações irregulares ou
dissonantes das normas ambientais que possam ser ajustadas de imediato.
Estas ações geralmente são

Planejadas e executadas com base
em informações de inteligência.

VOLTE AO ÍNDICE
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Visitas preventivas em residências, empreendimentos e propriedades
rurais

O CABM realiza visitas preventivas, presencialmente, através de seus policiais
militares, que vão até o local e dialogam com a comunidade, sanando dúvidas e
auxiliando com questões ligadas à Segurança Pública e ao Meio Ambiente.

Atendimento de Ocorrências
A maioria dos serviços do CABM prestados à população gaúcha consiste

em atendimento de emergências, denúncias de crimes ambientais, resgates
de animais, registro de ocorrências, entre outros. Qualquer pessoa física

pode solicitar atendimento de uma equipe do Comando Ambiental da
Brigada Militar para a averiguação ou repressão de crimes ambientais.
Além disso, qualquer cidadão pode comparecer presencialmente a uma das

sedes de PATRAM do Comando Ambiental e comunicar um fato ou fazer
uma denúncia.

VOLTE AO ÍNDICE
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São áreas de atuação das PATRAM, a fiscalização de ações que envolvam
fauna, flora, recursos minerais e energéticos, recursos hídricos, poluição
de todos os tipos, parcelamento do solo urbano, conversão de áreas rurais,

atividades com produtos perigosos e danosos ao meio ambiente, proteção
de unidades de conservação e atividades que precisam de licenciamento
ambiental.

VOLTE AO ÍNDICE
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Estas frações estão subordinadas às seis unidades de polícia de proteção
ambiental constantes no item 5 deste documento, e estão listadas em
ordem alfabética a seguir:

Alegrete - 2º BABM

Avenida Assis Brasil – 890, Alegrete – RS, Brasil CEP 97543-000
E-mail: 2babm-alg@brigadamilitar.rs.gov.br
Fone: (55) 3421-2769 /(55) 8121 3683

Bagé - 2º BABM

Avenida General Mallet – 145, Bagé – RS, Brasil CEP 96422-000
E-mail: 2babm-bage@brigadamilitar.rs.gov.br
Fone: (53) 3242 5577

VOLTE AO ÍNDICE

mailto:2babm-alg@brigadamilitar.rs.gov.br
mailto:2babm-bage@brigadamilitar.rs.gov.br
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Bento Gonçalves - 2ª Cia Ind Amb

Rua Teotônio Vilela – 258, Bento Gonçalves – RS, Brasil CEP 95700-000
E-mail: 3babm-bgo@bm.rs.gov.br
Fone: (54) 3452 2968

Celular: (54) 98418 4883

Cachoeira do Sul - 2º BABM
Rua Sete de Setembro – 1040, Cachoeira do Sul – RS, Brasil CEP 96508-010
E-mail: 2babm-crs@brigadamilitar.rs.gov.br

Fone: (51) 3723 1515 | (51) 9611 4619

Camaquã - 1º BABM
Rua Manoel da Silva Pacheco, 496 – Centro, Camaquã – RS, Brasil CEP
96180-000

E-mail: 1babm-camaqua@bm.rs.gov.br
Fone: (51) 3671 4288 | Fone: (51) 3671 2111

Celular: (51) 998608040

VOLTE AO ÍNDICE

mailto:3babm-bgo@bm.rs.gov.br
mailto:2babm-crs@brigadamilitar.rs.gov.br
mailto:1babm-camaqua@bm.rs.gov.br
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Canela - 2ª Cia Ind Amb

Rua José Luis Correa Pinto – 1030, Canela – RS, Brasil CEP 95680-000
E-mail: 3babm-canela@bm.rs.gov.br
Fone: (54) 3282 8560 | (54) 3282 8547

Celular: (54) 98416 4079

Capão da Canoa - 1º BABM
Rua Luiz Alves Pereira, 965, Capão da Canoa – RS, Brasil, CEP 95555-000
E-mail: 1babm-cdc@bm.rs.gov.br

Fone: (51) 3452 2968
Celular: (51) 98504 6899

Carazinho - 3º BABM
Rua Guilherme Beccon – 85, Carazinho – RS, Brasil CEP 99500-000

E-mail: 3babm-car@bm.rs.gov.br
Fone: (54) 3331 7626

Celular: (54) 98418 5136

VOLTE AO ÍNDICE

mailto:3babm-canela@bm.rs.gov.br
mailto:1babm-cdc@bm.rs.gov.br
mailto:3babm-car@bm.rs.gov.br
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Caxias do Sul - 2ª Cia Ind Amb

Travessa Santa Maria – 118, Caxias do Sul – RS, Brasil CEP 95098-700
E-mail: 3babm-caxias@bm.rs.gov.br
Fone: (54) 54 3215 5531

Celular: (54) 98415 0854

Cruz Alta - 3º BABM
Rua Sargento Oswaldino – 100, Cruz Alta – RS, Brasil CEP 98010-410
E-mail: 2babm-2cia@brigadamilitar.rs.gov.br

E-mail: 2babm-1ca@brigadamilitar.rs.gov.br
Fone: (55) 3322 8305

Erechim - 3º BABM
Rua Aires Pires, Erechim – RS, Brasil CEP 99700-000

E-mail: 3babm-erechim@bm.rs.gov.br
Fone: (54) 3519 9723

VOLTE AO ÍNDICE

mailto:3babm-caxias@bm.rs.gov.br
mailto:2babm-2cia@brigadamilitar.rs.gov.br
mailto:2babm-1ca@brigadamilitar.rs.gov.br
mailto:3babm-erechim@bm.rs.gov.br


3240X216 EM CM

Estrela - 1º BABM

Rua Augusto Frederido Markus, 280 – Moinhos, Estrela, RS – Brasil CEP 95880-
000
E-mail: 1babm-estrela@bm.rs.gov.br

Fone: (51) 3720 1318

Frederico Westphalen - 3º BABM
Rua Piracicaba – 759, Frederico Westphalen – RS, Brasil CEP 98400-000
E-mail: 3babm-fwp@bm.rs.gov.br

Fone: (55) 3744 6919

Lagoa Vermelha - 2ª Cia Ind Amb
Rua Olimpio Pinto – 66, Lagoa Vermelha – RS, Brasil CEP 95300-000
E-mail: 3babm-lgv@bm.rs.gov.br

Fone: (54) 3358 4072
Celular: (54) 98418 5604

VOLTE AO ÍNDICE

mailto:1babm-estrela@bm.rs.gov.br
mailto:3babm-fwp@bm.rs.gov.br
mailto:3babm-lgv@bm.rs.gov.br
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Montenegro - 1º BABM

Rua Artur Renner, 800 – Progresso, Montenegro – RS, Brasil CEP 95780-000
E-mail: 1babm-mtn@bm.rs.gov.br
Fone: (51) 3649 9558

Celular: (51) 98599 9005

Nonoai - 3º BABM
Avenida Rocha Loires – 888, Nonoai – RS, Brasil CEP 99600-000
E-mail: 3babm-nonoai@bm.rs.gov.br

Fone: (54) 3362 2125
Celular: (54) 98418 5365

Osório - 1º BABM
Rua Firmiano Osório, 1001 – Centro, Osório – RS, Brasil CEP 95520-000

E-mail: 1babm-osorio@bm.rs.gov.br
Fone: (51) 3601 1726

Celular: (51) 98608 0659

VOLTE AO ÍNDICE

mailto:1babm-mtn@bm.rs.gov.br
mailto:3babm-nonoai@bm.rs.gov.br
mailto:1babm-osorio@bm.rs.gov.br
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Passo Fundo - 3º BABM

Rua Sargento Airton Jerônimo Bocalon dos Santos – 123, Passo Fundo/RS.
E-mail: 3babm@bm.rs.gov.br
Fone: (54) 3335 8350 | (54) 3335 8351

Pelotas – 3ª Cia Ind Amb

Rua Almirante Barroso, 2928 – Centro, Pelotas – RS, CEP 96010-280
E-mail: 1babm-pelotas@bm.rs.gov.br
Fone: (53) 3225 3722

Celular: (53) 98428 7444

Porto Alegre - 1ºBABM
Rua João Moreira Maciel, 370 - Marcílio Dias, Porto Alegre – RS.
E-mail: 1babm@bm.rs.gov.br

Fone: (51) 98594 1007

VOLTE AO ÍNDICE

mailto:3babm@bm.rs.gov.br
mailto:1babm-pelotas@bm.rs.gov.br
mailto:1babm@bm.rs.gov.br
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Rio Grande - 3ª Cia Ind Amb

Rua General Canabarro, 1 – Centro, Rio Grande – RS, Brasil CEP 96200-200
E-mail: 1babm-rge@bm.rs.gov.br
Celular: (53) 98428 7279

Fone: (53) 3235 4702

Rio Pardo - 2º BABM
Rua Ernesto Alves – 309, Rio Pardo – RS, Brasil CEP 96640-000
E-mail: 2babm-rpd@bm.rs.gov.br

Fone: (51) 3731 4822 | (51) 9807 7341

Santa Maria - 2º BABM
Rua Antônio Gonçalves do Amaral – 1100, Santa Maria – RS.
E-mail: 2babm@brigadamilitar.rs.gov.br

E-mail: 2babm-1cia@brigadamilitar.rs.gov.br
Fone: (55) 3221 7372

VOLTE AO ÍNDICE

mailto:1babm-rge@bm.rs.gov.br
mailto:2babm-rpd@bm.rs.gov.br
mailto:2babm@brigadamilitar.rs.gov.br
mailto:2babm-1cia@brigadamilitar.rs.gov.br


3240X216 EM CM

Santa Rosa - 1ª Cia Ind Amb

Avenida Borges de Medeiros – 527, Santa Rosa – RS, Brasil CEP 98780-001
E-mail: 3babm-3cia@bm.rs.gov.br
Fone: (55) 3513-1225

Santana do Livramento - 2º BABM

Rua Ângelo Mello – 763, Santana do Livramento – RS, Brasil CEP 97574-380
E-mail: 2babm-sal@brigadamilitar.rs.gov.br
Fone: (55) 3243 4736

Santiago - 2º BABM

BR 287, KM 398, Santiago – RS, Brasil CEP 97700-000
E-mail: 2babm-stg@brigadamilitar.rs.gov.br
Fone: (55) 3251 3366

VOLTE AO ÍNDICE

mailto:3babm-3cia@bm.rs.gov.br
mailto:2babm-sal@brigadamilitar.rs.gov.br
mailto:2babm-stg@brigadamilitar.rs.gov.br
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Santo Ângelo - 1ª Cia Ind Amb

Avenida Ipiranga – 1376, Santo Ângelo – RS, Brasil CEP 98800-000
E-mail: 2babm-sag@brigadamilitar.rs.gov.br
Fone: (55) 3312 1046

São Borja - 2º BABM

Rua Rodogério Rodrigues Santana – 96, São Borja – RS, Brasil.
E-mail: 3babm-sbj@bm.rs.gov.br
Fone: (55) 3430-3417

São Gabriel - 2º BABM

Avenida Francisco Chagas – 1310, São Gabriel – RS, Brasil CEP 97310-046
E-mail: 2babm-sgb@brigadamilitar.rs.gov.br
Fone: (55) 323 9254

VOLTE AO ÍNDICE

mailto:2babm-sag@brigadamilitar.rs.gov.br
mailto:3babm-sbj@bm.rs.gov.br
mailto:2babm-sgb@brigadamilitar.rs.gov.br
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São Jerônimo - 1ºBABM

Rua Coronel Soares de Carvalho, 558 – Centro, São Jerônimo – RS, Brasil
CEP 96700-000
E-mail: 1babm-sje@bm.rs.gov.br

Fone: (51) 3651 3492

São José do Ouro - 2ª Cia Ind Amb
Avenida Antônio Finco – 330, São José do Ouro – RS, Brasil CEP 99870-000
E-mail: 3babm-sjo@bm.rs.gov.br

Fone: (54) 54 3352 1425
Celular: (54) 99638 2562

São Luiz Gonzaga - 1ª Cia Ind Amb
Rua Treze de Maio – 979, São Luiz Gonzaga – RS, Brasil CEP 97800-000

E-mail: 3babm-slg@bm.rs.gov.br
Fone: (55) 3352-6616

VOLTE AO ÍNDICE

mailto:1babm-sje@bm.rs.gov.br
mailto:3babm-sjo@bm.rs.gov.br
mailto:3babm-slg@bm.rs.gov.br
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Sapucaia do Sul - 1ºBABM

Avenida Rubem Berta, 1901 – Freitas, Sapucaia do Sul – RS, Brasil CEP
93218-350
E-mail: 1babm-sps@bm.rs.gov.br

Fone: (51) 3450 4061
Celular: (51) 9844 71308

Taquara - 2ª Cia Ind Amb
Rua Sete de Setembro – 1005, Taquara - RS – Brasil CEP 95600-000

E-mail: 3babm-tqr@bm.rs.gov.br
Fone: (51) 3541 1246

Celular: (51) 99353 6845

Torres - 1ºBABM

Rua Hermenegildo Prudêncio Torres, 366, Torres – RS, Brasil CEP 95560-000
E-mail: 1babm-torres@bm.rs.gov.br

Fone: (51) 3626 4798

VOLTE AO ÍNDICE

mailto:1babm-sps@bm.rs.gov.br
mailto:3babm-tqr@bm.rs.gov.br
mailto:1babm-torres@bm.rs.gov.br
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Tramandaí - 1º BABM

Avenida Emancipação, 1945, Tramandaí – RS, Brasil CEP95590-000
E-mail: 1babm-cdc@bm.rs.gov.br
Fone: (51) 3661 4620

Celular: (51) 98608 0836

Três Passos - 1ª Cia Ind Amb
Avenida Duque de Caxias – 460, Três Passos – RS, Brasil CEP 98600-000

E-mail: 3babm-tps@bm.rs.gov.br
Fone: (55) 3522-8005

Uruguaiana - 2º BABM

Rua Santos Dumont – 1717, Uruguaiana – RS, Brasil CEP 97511-200
E-mail: 2babm-uru@brigadamilitar.rs.gov.br

Fone: (55) 3413-1249 | (55) 9936-2078

VOLTE AO ÍNDICE

mailto:1babm-cdc@bm.rs.gov.br
mailto:3babm-tps@bm.rs.gov.br
mailto:2babm-uru@brigadamilitar.rs.gov.br
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Vacaria - 2ª Cia Ind Amb

Rua Ramiro Barcelos - 1ª, Vacaria – RS, Brasil CEP 95200-000
E-mail: 3babm-vacaria@bm.rs.gov.br
Fone: (54) 3231-1442

Celular: (54) 98418 4884

VOLTE AO ÍNDICE

mailto:3babm-vacaria@bm.rs.gov.br
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Boletim de ocorrência

O cidadão, parte integrante de uma ocorrência, pode ter acesso formal

ao documento lavrado pelo Policial Militar, com as informações do local

do fato, data e hora, através dos cartórios dos Batalhões Ambientais,

agendando o atendimento - presencial - através:

1º Batalhão Ambiental da Brigada Militar
E-mail: 1babm-cartorio@bm.rs,gov.br

2º Batalhão Ambiental da Brigada Militar
E-mail: 2babm-cartorio@bm.rs,gov.br

3º Batalhão Ambiental da Brigada Militar

E-mail: 3babm-cartorio@bm.rs,gov.br

VOLTE AO ÍNDICE

mailto:1babm-cartorio@bm.rs,gov.br
mailto:2babm-cartorio@bm.rs,gov.br
mailto:3babm-cartorio@bm.rs,gov.br


3240X216 EM CM

VOLTE AO ÍNDICE

O Comando Ambiental da Brigada Militar 

promove o programa Patrulheiro 
Ambiental Mirim que visa a sensibilização 
de crianças e adolescentes, para o 
desenvolvimento de um meio ambiente 
saudável, proporcionando aos alunos, 
através da Cartilha do Patrulheiro 
Ambiental Mirim, atividades teóricas e 
práticas, voltadas à preservação do meio 
ambiente.

Programa Patrulheiro Ambiental Mirim
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VOLTE AO ÍNDICE

Qualquer escola de ensino 

fundamental público ou privado 

que tiver interesse em 

implementar o programa, deve 

realizar uma solicitação 

direcionada ao Comando 

Ambiental da Brigada Militar, por 

meio do endereço eletrônico 
cabm-p3@bm.rs.gov.br.
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VOLTE AO ÍNDICE

Palestra e participação em feiras com temática ambiental

Com o objetivo de aproximar o Comando Ambiental 
da Brigada Militar às comunidades, bem como 
reforçar seu papel na preservação da ordem e 

proteção do Meio Ambiente, os Policiais Militares do 
CABM realizam palestras, participam de feiras e 

mostras pedagógicas, com ênfase a estimular a 
consciência ambiental dos participantes / ouvintes.  
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Caso tenha interesse em solicitar o serviço, o cidadão pode direcionar sua
solicitação ao Comando Ambiental da Brigada Militar, através do e-
mail: cabm-p3@bm.rs.gov.br

VOLTE AO ÍNDICE

mailto:cabm-p3@bm.rs.gov.br
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CARTA DE SERVIÇO DO GRUPAMENTO
DE SUPERVISÃO DE VIGILÂNCIA E
GUARDAS (GSVG) DA BM

VOLTE AO ÍNDICE
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O GSVG - GRUPAMENTO DE SUPERVISÃO
DE VIGILÂNCIA E GUARDAS

É o órgão fiscalizador de segurança privada não especializada do Estado do Rio
Grande do Sul, responsável pelo registro e licenciamento das empresas prestadoras
desse serviço, nas atividades de portaria, zeladoria e vigia patrimonial, comércio,
instalação e monitoramento de equipamentos eletrônicos de segurança.

VOLTE AO ÍNDICE
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O GSVG LOCALIZA-SE NO SEGUINTE 
ENDEREÇO

Estado: Rio Grande do Sul;
Cidade: Porto Alegre;
Bairro: Menino Deus;
Rua: Marcilio Dias;
Ν.°: 479;
CEP: 90130-001;
Zona: Sul de Porto Alegre;
Telefone: 51 . 98504.6657 (Horário de atendimento das 13h30 às 17h30).

VOLTE AO ÍNDICE
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DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELO GSVG

O processamento da documentação para fornecimento das certificações a seguir:

Empresas não especializadas (não armadas):
• Portaria de Autorização de Funcionamento (prazo de validade 5 anos);
• Alvará de Funcionamento (prazo de validade 1 ano);
• O Credenciamento dos funcionários que exercem atividade fim (prazo de validade 

2 anos).

Empresas Especializadas (armadas):
• Certidão de Regularidade (prazo de validade 1 ano).

Fiscalização e vistoria das empresas prestadoras do serviço 
de segurança privada.

VOLTE AO ÍNDICE



3240X216 EM CM

FISCALIZAÇÃO E VISTORIA DAS EMPRESAS
PRESTADORAS DA SEGURANÇA PRIVADA

Documentos e informações necessárias para acessar o serviço

Do Recebimento da documentação

A nova Lei da Desburocratização (Lei nº 13.726/2018) é uma lei cujo principal
objetivo é racionalizar atos e procedimentos administrativos do poder público a
partir da supressão ou da simplificação de formalidades.

VOLTE AO ÍNDICE
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Nesse sentido a partir do ano de 2023 o GSVG já realiza o atendimento e recebimento
das documentações de forma virtual em PDF (com exceção da ficha prontuário que
deve vir em Excel), por "e-mail" ou "Whats App web", permanecendo o atendimento
presencial para aqueles que ainda optarem pela forma física da entrega da
documentação.

Segue o link para as documentações que devem ser enviadas:
Folha Índice (FOLHA ÍNDICE);
Requerimento Padrão (REQUERIMENTO PADRÃO);
Ficha prontuário (FICHA PRONTUÁRIO).

Principais etapas para o processamento do serviço
1. • Recebimento da Documentação;
2. • Análise da documentação;
3. • Produção dos documentos (alvará, portaria, certidões e credenciais);
4. • Entrega da documentação.

VOLTE AO ÍNDICE

https://1drv.ms/w/c/a748d516cb99d3a1/EURLzDjpZWBMie0rgXveLd4BIWqOXJ0vA1GCpzuzNlWH5Q?e=OIDImr
https://1drv.ms/w/c/a748d516cb99d3a1/EZkKeBJdg3FJn1iW0nu1shoByqRHqzQCt2-wMCvaGjPosA?e=w8aGmE
https://1drv.ms/x/c/a748d516cb99d3a1/EZ7W33Tcus1Mp2b3L9fztzUBQGQfAtZa7umaYzhdc1C-Jg?e=xyZtUs
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DA ENTREGA DOS ALVARÁS, PORTARIAS,
CERTIDÕES E CREDENCIAIS

Envio eletrônico: via e-mail em PDF com assinatura eletrônica;

Presencial: Retirado pelo proprietário ou procurador indicado pela empresa munido 
da procuração assinada e documento de identificação.

Serviços que necessitam de autenticação digital:
- Certidão Negativa do SEFAZ, Extrato do Simples Nacional, CNPJ, Contrato Social, 
Alvará de Folha Corrida e Antecedentes Policiais.

VOLTE AO ÍNDICE
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MECANISMOS DE COMUNICAÇÃO COM
OS USUÁRIOS
No site da Brigada Militar, na aba GSVG e por meio dos endereços eletrônicos deste 
Grupamento o qual também se encontram disponíveis no site.

Atendimento online ao público externo: de segunda a sexta, com exceção dos
feriados, das 13h às 18h30.

Atendimento para concessão e renovação de alvará e certidão:
e-mail: gsvg-serel@bm.rs.gov.br
Telefones: (51) 985046657 ("WhatsApp") / (51) 32884438/(51) 32884439.

Recebimento de denúncias e fiscalização das empresas:
e-mail: gsvg-denuncia@bm.rs.gov.br telefone: (51) 985016529 ("WhatsApp").
e-mail: gsvg-asstec@bm.rs.gov.br telefone (51) 32884442.

VOLTE AO ÍNDICE

mailto:gsvg-serel@bm.rs.gov.br
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PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO

Não existe prioridades no atendimento de prestação de serviço, eventuais dúvidas e
orientações serão respondidas pelos canais digitais por ordem de recebimento das
mensagens, prazo máximo de até 24h;

Preenchidos os requisitos, assim como atendido o interesse da Administração
Pública, o pedido de renovação e/ou credenciamento será atendido no prazo de até
trinta dias, contados da sua apresentação;

A solicitação de renovação do alvará deverá ser enviada no prazo de até trinta dias
antes da data do seu vencimento, devendo ser instruída com os documentos
previstos na Folha Índice.

VOLTE AO ÍNDICE
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